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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
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DOS CRBNTgSESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 005/2025.

1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA.
1.2- Grau de prioridade da contratação

o
O grau de prioridade é médio. /●^ p Wi ● ,

.OOZ 1Data prevista para eonclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação tem por objetivo a reforma da Escola Municipal Vovó Ana Rocha,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  — MA, visando garantir melhores condições
estruturais, de segurança e de conforto para alunos, professores e demais servidores da unidade
escolar.

Além disso, a reforma contribuirá para a valorização do patrimônio público municipal,
prolongando a vida útil da edificação e reduzindo custos futuros com manutenções
emergenciais. Trata-se, portanto, de medida de interesse público, imprescindível para o bom
desempenho das funções educacionais e administrativas da unidade.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade da reforma da Escola Municipal,
visando atender às demandas estruturais e pedagógicas da comunidade escolar, garantindo um
espaço digno, seguro e adequado ao desenvolvimento das atividades educacionais.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

—f

Area Rcquisitante:
Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

Respojisávei(eis) pela demanda

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Função: Secretaria Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

^  \nA.\

,0Q3 S:

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Função: Auxiliar Administrativo
â f'® -íb'

<0/r

Autorizo, ̂caminhe-se para providências.DFD finalizado em 24/10/2025 7
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iteV^STlRQUEIRA DA SILVA

Secretária Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.
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REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA
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1. INTRODUÇÃO ./

Cc

o presente memorial tem por objetivo descrever os serviços e intervenções a serem

executados na reforma e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA. A presente obra visa promover a melhoria
da infraestrutura escolar, de modo a atender à crescente demanda por vagas e oferecer

melhores condições de ensino e convivência aos alunos e profissionais da educação.

A ampliação proposta contempla a construção de nova sala de aula, adequadas às

normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo maior conforto, ventilação e
iluminação natural. Além disso, será implantado um novo refeitório com cantina,

projetado para proporcionar um ambiente funcional, higiênico e seguro para o preparo e
consumo das refeições dos alunos, contribuindo significativamente para o bem-estar da
comunidade escolar.

As intervenções incluirão ainda a adequação de instalações elétricas,
hidrossanítárias e estruturais, bem como melhorias nos acabamentos, acessibilidade e

segurança, assegurando que a unidade escolar esteja em conformidade com as

exigências legais e de qualidade para o pleno desenvolvimento das atividades
educacionais.

2. REMOÇÃO E FECHAMENTO DE JANELAS

Os serviços compreendem a remoção das janelas existentes nos ambientes indicados em

projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média é de 3,00 m^

por janela.

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estmtural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo

0 mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a

ABNT NBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural - blocos cerâmicos).

DIMINUIRA DE 4 JANELAS POR SALA PARA 1 JANELA
SITUADA AO LADO DA PORTA COM UMA DISRANCIA DE 2 METROS

3. CONSTRUÇÃO DE SALA DE AULA (6,18 m x 6,64 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula, com
dimensões de 6,18 m de largura por 6,64 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 41,00 m^.
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A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com

fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha

metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será cm contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento

cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com material

adequado.

I F\s.^é,|

c-o

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento enjÇ,
pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado,

conforme especificação do projeto.
'h/

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira

semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural

adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. ESTRUTURA METÁLICA - PILARES E TRELIÇAS

A estrutura metálica será composta por 12 (doze) pilares treliçados metálicos, com

altura total de 5,00 m e altura útil de 4,00 m, dispostos com distância de 4,95 m

entre eixos dos pilares.

Os pilares serão confeccionados em perfis metálicos tipo cantoneira ou tubo
estrutural, conforme dimensionamento do projeto estmtural, devidamente soldados e

aparafusados, garantindo a estabilidade e resistência da estrutura. Os mesmos serão
chumbados em blocos de fundação de concreto armado, com placas de base metálica

e chumbadores tipo “J” ou “L”.

Sobre os pilares serão fixadas 6 (seis) treliças metálicas com os seguintes

comprimentos nominais:
●  13,00 m
.  12,36 m

●  ll,67m
●  10,96 m

.  10,27 m

.  9,58 m

As treliças terão perfil triangular, dimensionadas para vencer os vãos livres previstos,
com cordas superior e inferior em perfis metálicos e diagonais cm barras chatas,

atendendo às normas da ABNT NBR 8800:2008 - Projeto e execução de estruturas de
aço de edifícios e NBR 14762:2010 - Estruturas de aço constituídas por perfis
formados a frio.

3
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As conexões entre pilares e treliças serào feitas por meio de chapas de ligação e
parafusos estruturais de alta resistência, conforme detalhamento executivo. Toda a
estrutura receberá tratamento anticorrosivo com pintura em primer epóxi e

acabamento em esmalte sintético, na cor especificada em projeto.

A estrutura metálica deverá ser montada em obra mediante uso de equipamentos

adequados, assegurando o alinhamento, prumo e nivelamento de todos os elementos,
conforme boas práticas de execução.

5. PISO CONVENCIONAL-ESPESSURA 7 cm

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm, aplicado

sobre lastro compactado de brita n" 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelado e
apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areia:brita), com
resistência mínima de fck = 20 MPa, adensado e desempenado superficialmente para

garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serào previstas juntas de dilataçâo a cada 3,00 m, para evitar fissuras de retração.

Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de
regularização ou revestimento cerâmico, conforme especificações do ambiente.

A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR

14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de

pisos de concreto).

6. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com

dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas
móveis de vidro liso transparente de 4 mm, montadas em esquadria de alumínio

anodízado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo

“concha”, garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da
esquadria será realizada cm vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,
fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro

transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as nonuas da ABNT NBR

10821-2:2017 {Esquadriaspara edificações - Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 {Vidros na construção civil-Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do
deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
funcionamento.

4
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7. PINTURA DECORATIVA - PADRÃO ESCOLAR (AZUL, VERDE E

BRANCA)

A pintura será executada em paredes rebocadas e devidamente preparadas, com
aplicação de massa corrida acrílica, lixamento e posterior pintura com tinta acrílica

lavável de primeira qualidade, aplicada em duas demãos ou até obter cobertura
uniforme.

O padrão de pintura adotado seguirá a seguinte disposição de cores:

●  Faixa inferior: pintura na cor azul, com altura de 1,10 m a partir do piso
acabado;

●  Faixa intermediária: pintura na cor branca, com largura de 5 cm;

●  Faixa superior da intermediária: pintura na cor verde, com largura de 5 cm;
●  Demais superfícies acima das faixas: pintura na cor branca, até o encontro

com 0 forro ou laje.

As tintas deverão ser laváveis, resistentes à umidade e de fácil manutenção,

adequadas para ambientes escolares. A aplicação deverá ser realizada com rolo de là

sintética, garantindo uniformidade e acabamento fíno.

A execução seguirá as normas da ABNT NBR 13245:2011 {Tintas para construção

civil — Execução de pintura em edificações não industriais) e NBR 15079:2011 {Tintas
- Terminologia).

GUILHERMEGUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO

SILVA:07464059360 SILVA:07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA
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CJUKA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO PROPONENTE/ TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N“TRANSFEREGOV
00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

100,00%Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens
Adotado

3,00%Administração Central AC

SG 1,00%Seguro e Garantia

0,97%RRisco

DF 0,59%Despesas Financeiras

8,13%Lucro L

Tributos (impostos COFINS3%,e PIS 0,65%) 3,65%CP

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 4,50%CPRB

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDl PAD 24,98%
31,46%BDl COM desoneração BDlDES

cOR‘j

#N/D #N/D

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula;
(1+AC + S + R + G)*(l + DF)*fl+U

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES terça-feira, 28 de outubro de 2025
DataLocal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

PMv3,0.6 1/1
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CAIX^A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau cie Sigilo
«PUBLICO

N° OPERAÇÃO N“ TransfôreGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DATA BASE

12-24 fPES.)
BDI 1

31,46%
BDI 2
0,00%

BDI 3

0,00%

o

D
U
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
(%) (R$)

■:^ím1.' REFORMA
SERI^pSraEUMINARES |
PLACA DE ÕBI^

'EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO
; INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF .04/2016
LoCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
jcORRIDAS PONTALETADAS A CADA2.0ÜM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/201B
i/tó^STRÀ^Ó loCAL
ENGENHEIRO CIVÍL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
IDEMOUOÁÕ E ATÉRRÓ
REMOÇÃO DE JANELAS. DÈ FORMA MANUAL, SEM

.REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
; Demolição controlada de concrelo com marleiete
Recomposição manual de aterro com material de iazida
IeSCAVAÇÃO
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE CÒRÓAMENtÒ OÜ SAPATA (SEM
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 i

ir
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE ●
CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0.8 X 1,4 X H=3,0 M. ÁREA DE
INFILTRAÇÃO: 13,2 M» (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020
CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL ' - - - — ~ --|
lB<ÉCUÇAO DÈ RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO .
'DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK * 25 MPA. COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:6 com espessura
 de 2 cm - aplicação manual

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,
ACABAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

ESCOLA'
1.1. 9.613,09

1.828,89

3.669,70

1.1.1. SINAPI 103689 M2 3,00 463,74 BD11

279,15 i BDI 1

609,63

366,97

RA

1.1.2. SINAPI 93582 10.00 RA

1.1.3. SINAPI 99059 M 50,00 62,60 BDI 1 82,29 4.114,50 RA

1.2. '66.738,12
1.2.1. SINAPI 93565 MES 2,00 18.150,92

7,232.5’í

BDI 1 23.861.20 47.722,40

19.015,72
19.6Ó9;Ò2

RA

1.2.2. SINAPI 94295 MES 2,00 BDI 1 9.507,86 RA

::iL1.3.

1.3.1. SINAPI 97645 M2 57,00

15.00
90,00

24.39 ' BDI 1

670,67 ' ' bDI 1
_ 38,51 BDI 1

32.06

881,66
50,63

1.827,42 RA

1.3,2. SICRO 3806415
4915733

m’ 13.224,90
4.556,70
6J331.M

RA
1.3.3. SICRO m* RA
1.4.

1.4.1. SIN/\PI 96522 M3 15,00 139.48 BDI 1 183,36 2.750,40 RA

1.4.2, SINAPI 98094 UN 1,00 2.724,37 BDI 1 3.581,46 3.581,46 RA

1.5. 183.541.03
1.5.1. SINAPI 97102 M2 185,00 232,12 BDI 1 305,14 56.450,90 RA

1.5.2. SINAPI 103333 M2 285.52 116,83 BDI 1 153,58 43.850.16 RA

1.5.3. SINAPI 103672 M3 22,30 734,86 BDI 1 966.05 21,542.92 RA

1.5,4. SICRO 0903789 m* 220,00 30,62 BD11 40.25 8.855,00 RA

1,5.5. SINAPI 100674 M2 24,00 789,55 BDI 1 1.037,94 24.910,56 RA

1.5.6. SINAPI 94559 M2 3,00 690,13 BDI 2.721,72 RA

O
-0 -<y

OPMv3,0,6 1/3O g. o.



)

I

CAfJTA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

«PUBLICO

N® OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO ANA ROCHA00

DESCRICÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÒ ANA ROCHA
MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.i
BDI 1

31,46%
BDI 2
0.00®^

BDI 3
0,00®/»

o
cc
3

a:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (W)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, '

ENGATE FLEXiVEL 30 CM. TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"!

OU 3/4-, PI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. |

AF_01/2020
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1,50 XO,60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBÍÊNTES RESIDENCIAIS.

AF_08/2023. PS _ _ '
CONCRETÁGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS ’

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE :
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E '

ACABAMENTO. AF_02/2022
ÁRGÁMÁSSATRAÇO 1:3(EMVOLUMEOECIMENtÒEARElAMÉDIA ' '

!ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600
Í L.AF 08/2019

Z fCONSTRUCÃO M ETALICA " '
i  ESTRUTURA fRÉLiçÁDÁ DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LÍGAÇO^ES"
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÃLICOS, CHAPAS METÃLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

I INSTALAÇÃO, AF 01/2020 PSA

'TELHAMENtO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2

:ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

ICALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24.
OESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_07/2019 
Imaterias
' VASO SANlf ARIO^SÍFÒNÁDÕ CÒNVENCTonÂI CÒM LollÇA BF^NCA.'

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL -  I

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 _  i
Cabo de cobre PP flexível isolado em PVC - tensão de 30Ó/5ÒÒ V e seção de 3 ;
x1,5mm^

Lâmpada fluorescente compacta eletrônica - potência de 20 W __

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _' ' ' '
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10/V250V. INCLUINDO SUPORTE E
!pLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

[pj^iu          7
PINTURA LATEXÁCRÍÜCA PREMÍUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES. '
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

i EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

1.5.7. SINAPI 93441 UN 3,00 1.301,05 BO11 1.710,36 5.131,08 RA

r

1.5.8. SINAPI 86889 UN 1,00 834,50 BDI 1 1.097,03 1.097,03 RA

1.5.9. SINAPI 96109 M2 66,00 52,33 BDI 1 68,79 4.540,14 RA

1.5.10. SINAPI 103681 M3 3,00 808.29 BDI 1 1.062,58 3.187,74 RA

1-5.11, SINAPI 87299 M3 18,00 475,59 BDI 1 625,21 11.253,78 RA

"zj:1.6. 156.574,00-J.

1.6.1. SINW»I 100776 KG 4.500,00 19,07 BDI 1 25,07 112.815,00 RA

1.6,2. SINAPI 94213 M2 350,00 74.84 i BOI 1 98,38 34.433,00 RA

1.6,3. SINAPI 94229 M 50,00 141,88 BDI 1 186.52 9.326,00 RA

1.7. 15.272^36

1.7.1. SINAPI 95470 UN 6,00 : 342,32 BD11 450,01 2.700,06 RA

1.7.2. SICRO M0260 100,00 4,77 BDI 1 6,27 627,00

195,24

6.252,99

5.308,64

188,43

m RA

SICRO1.7.3.

1,7.4.

1.7.5.

M0866

101399

101375

12,00 12,38

4,756,57

4,038,22

47,78

BDI 1 16,27

6.252,99

5.308,64

RAun

SINAPI

SINAPI

MES 1,00 BD11 RAI

MES 1,00 BD11 RA
1

1.7,6. SINAPI 91981 UN 3,00 BD11 62,81 RA

■f1.8. 35,368^

1,8,1. SINAPI B8489 M2 1,000,00 BD14,05 1,47 18.470,00 RA
% O-tv1.8.2. SINAPI 88497 -0 2:M2 200,00 16,80 4.418,00 RA

(Si
O

C ^ ;o
O
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CAfJTJi PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

tfPUBLICO

N° OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00

DESCRICÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÚ ANA ROCHA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 íDES.l
BDI 1

31.46%

BDI 2
0.00%

BDI 3

0,00%

o

3
U

cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (R$)

1.8.3. SflAR
StNAPl'

101446

101378

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1,00 BDI1

BDfl
5.190,61

4.303,49

6.823,58

5.657,37

6.823,58

5.657,37

RA
r'

1.8.4. MES 1.00 RA

|Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicadi7Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

iSiglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contraparlida: RP ● 100% Repasse: CP -100% Contrapartida; OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVAi07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT; 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
terça-feira, 28 de outubro de 2025
Data

PMV3.0.6 3/3
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CAiXA CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO Grau de Sigilo

#PUBL[COOGU

N“OPERAÇÃO N“TGOV PROPONENTE TOMADOR DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

APELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00 0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Item Descrição Valor (R$) Parcelas;

11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26

m
K-;;

% Período:
M

m,
ITÍ. SERW^)SPRÊUMJPü«?K

\V.2.' adMinístraçãò^íòcâl’ "

fiÀ bÈMOÜÇÃOeAfÈRRO'

fíÃ ÊSCAVAÇtó ^ r!

ft,5. CONSTKUÇÃO CÕN^NCIONAL

fiey^^XÕNS^TmíÇÃÕlMÊTALiCA '

MATCWAS 

9J13.89 % Período:

6R7^,12 % Período:

19.1 l,D2 % Período:

6.331,86 % Período: I
ÍH

183.541,03 % Período:

166.574.00 % Período: I
I

15.23^38 % Período:

[i!8. PINTURA* % Período:

AS.61%t’

lÍ111SJr2274',® ■ 239 654 50 j

Total: R$493.048,43
Repasse:

Período: i
Outros:

X
Invastimento; 41.ÍÍ9J8 212:1^4^8 I 238JS4.80 ’

,,'
Repasse:

e,34%] : .5U39%t 100,00%. í

*''4r.Í19;§8lT53.'393.83l'493',04p3'Acumulado::
Outros:

inrasttniénto: Ai.mm l 2^.383^93 I 493.048.43 1
GUILHERME PINHEIRO
MACHADO

SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO
SILVA:07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Locai Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

terça-feira, 28 de outubro de 2025
Data

PMV3.0.6 1 /I



vc C “

ií ^
ri [

r H
I

■

3
I

»
l

S

I
0
B

iirii 2

IHí
$

tí
i

|li
>  kíX

i

ffi 9

iil
s

;;

s
t

f»

h



CAIXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020DISTRITO FEDERAL
ENCARGOS SOCIAIS S08RE A MÃO OE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO HORISTA MENSAUSTADESCRIÇÃO HORISTA MENSAUSTA

% %% %

GRUPOA

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0_,60%

2,50%

3,00%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20% 0,20%:

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

:  1,50%

1,00%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

Al INSS

'A2 SES\

A3 SENAI

' A4 ' INCRA ^
A5 SEBRAE

A6 ' Salário Educação , , , ,

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

■t'''

í

8,00% 8,00%

A9 ; SECONCI 1,00% 1,00%

37,80%

1,00%

37,80%

1,00%

: 17,80%Total . 17,80%A

GRUPO B
Não incide

;  Não incide
17,75%

, 3,41%

Não incide

Não incide
17JS%
3,41%

Repouso Semanal Remunerado
B2 : Feriados

BI

0,88% 0,88%

10,58%

0,07%

0,71%

0,69%

8,33%

0,06%

0,56%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,69%
B4 : 139 Salário

B5 Licença Paternidade

B6 ; Faltas Justificadas :
B7 Dias de Chuvas

.  10,58%

0,07%

■ 0,71% / J

1,30% I

8,33%

0,06%

0,56%
Não incide Não incide1,30%

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

\.o,ii%

12,30%

0,03% !

47,14%

0,09%

9,68%

^ 0,03%

19,44%

0,11%

12,30%

0,03%

47,14%

0,09%

9,68%

0,03%

19,44%

B8

B9

BIO

B

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

; Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

i Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional
Total

3,81%

0,09% _■
1,71%

3,82%

0,32%

9,75%

3,81%

0,09%

1,71%

3,82%

0,32%

9,75%

3,00%

0,07%

1,35%

3,01%

0,25%

7,68%

Cl 3,00%

0,07%

1,35%

3,01%

0,25%

7,68%

C2

C3

C4 I

C5

C

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

i Reincidência de Grupo A sobre Aviso
; Prévio Trabalhado e Reincidência do

; FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Total

Dl 8,39% 3,46% 17,82% 7,35%

D2 0.32% 0,25% 0,34% 0,27%

D 8,71% 18,16% 7,62%3,71%

TOTAL{A+B+C+D} 83,40% 48,63% 112,85% 72,54%

94
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE oo

p. o.

3
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO ã

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-4Assessor 2Delínan de Sousa Nascimento1

1030-1Assessor 22 Ane Carine dos Santos Cardoso

135-4Coordenadora3 Fabían dos Santos Vargas

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Vovó Ana Rocha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Memorial Descritivo que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos daLei n'

Administração Pública;

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

A presente contratação é necessária para garantir melhores condições de

infraestrutura física e pedagógica na Escola Municipal Vovó Ana Rocha, tendo em vista

prédio atual apresenta desgaste estrutural, limitações de espaço o conforto e oque o

qualidade do ensino oferecido aos alunos.
P.

,02i I
^0

/●>
V.

A reforma e ampliação têm por objetivo atender à crescente demanda estudantil^

e melhorar o ambiente escolar, possibilitando um espaço mais adequado às práticas

pedagógicas, administrativas e recreativas. A modernização das instalações visa

proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais da educação e maior

bem-estar aos alunos, além de contribuir para o fortalecimento do vínculo entre a escola

e a comunidade local.

o investimento na ampliação do espaço educacional reflete o comprometimento

do Município de São Pedro dos Crentes com a valorização da educação pública, o

cumprimento das normas de segurança e acessibilidade e a promoção de um ambiente

saudável e propício ao aprendizado. Dessa forma,  a contratação de empresa

especializada em serviços de engenharia justifica-se pela necessidade de execução

técnica qualificada, envolvendo etapas de demolição, ampliação, reforma, acabamento,

pintura, instalações e melhorias gerais, demandando mão de obra e equipamentos

adequados para garantir qualidade, durabilidade e eficiência na execução da obra.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover melhorias

estruturais e funcionais na Escola Municipal Vovó Ana Rocha, que atualmente

apresenta deficiências nas instalações que comprometem o pleno desenvolvimento das

atividades educacionais.

A escola atende a um número significativo de alunos da rede municipal de

ensino, desempenhando papel essencial na formação educacional e  social da

comunidade. No entanto, a infraestrutura existente não atende mais de forma satisfatória

às exigências de conforto, acessibilidade, segurança e adequação pedagógica. A reforma

e ampliação permitirão melhor aproveitamento dos espaços, a criação de novas salas de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



A.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

aula, adequação de banheiros e áreas administrativas, além da melhoria das instalações

elétricas, hidráulicas e de iluminação, garantindo um ambiente mais moderno, segura^eõi^

eficiente para alunos, professores e servidores.

o

p-W'
o

- "'X
1

Ademais, a execução dos serviços de engenharia por empresa especializa^i^;^

indispensável, tendo em vista a complexidade técnica das intervenções, que exigem

profissionais habilitados e o uso de materiais e equipamentos adequados. A iniciativa

visa atender às diretrizes da gestão municipal de valorização da educação pública,

assegurando ambientes de ensino adequados, confortáveis e acessíveis, que favoreçam o

processo de aprendizagem e contribuam para o desenvolvimento integral dos

estudantes.

‘^7
í^ftca

Portanto, a contratação é imprescindível para garantir a continuidade e a

melhoria da qualidade do ensino, bem como para proporcionar condições físicas

compatíveis com as necessidades atuais da comunidade escolar e o cumprimento das

normas técnicas e de segurança vigentes.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

0 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



A.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visajidü

à necessidade elencada.
p

o

.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos cc^or

segue a planilha:

’

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes — MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



Quadro de Composição do BDICJkÊ^Jk Grau de Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N“OPERAÇÀO N“TRANSFEREGOV
00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

5,00%

BDI 1 o

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens
Adotado

3,00%Administração Central AC

SG 1,00%Seguro e Garantia

R 0,97%Risco

0,59%DFDespesas Financeiras
L 8,13%Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Q% ou 4,5% - Desoneração) 4,50%CPRB

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDI PAD

31,46%BDI COM desoneração BDI DES

#N/D #N/D

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula:
(1+AC + S + R + G)*(l + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES terça-feira, 28 de outubro de 2025
DataLocal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:074640S9360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:074640S9360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

PMV3.0.6 1 /1



>

I

CJkÊJCJk PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N"OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

8DM
31,46%

00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 IDES.)
BDI 2
0 00%

BDI 3
0,00%

o
£
3
u
ec

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI] (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (R$)

.  . J . . ií-iKi-ía IMTREFORMA E

ÍSSRVICOSPREmnNARES
:PLACA DE OBRA

ÍEXECUÇAO de CENTRAL DE ARMADÜRA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO
INCLUSO MOBILIÃRIO E EQUIPAMENTOS, AF 04/2016

3.613.W

'1.828,89
i

1.1.1. SINAPI 103689 M2 3,00 ;

10,00 .

463,74

279,15

BDM 609,63

366,97

RA

1.1,2. SINAPI 93582 BD11 3,669,70 RA

;L0CACA0 CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

lÂDHINÍCTM^rõCÃL~' ,  ZI7Z
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

‘COMPLEMENTARES

ÍMESTRE de OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.1.3, SINAPI 99059 M 50,00 62,60 BD11 82,29 4.114,50 RA

1.2. 66.738,12

1.2,1, SINAPI 93565 MES 2,00 18.150,92

7.232,51

BDM 23.861.20

9.507,86 ■

47.722,40 RA

SINAPI1.2.2. 94295 MES 2,00 BD11 19.015,72 RA
1.3. I^ÒUCAÒ E ATERRO 19.M9,02

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEIJAMENTO. AF_09/2023

Demolição controlada de concreto com marlelêfe

Recomposição manual de aterro com material de jazida
Iesgavacão
,ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
SÜMÍDÓURO retangular, em ALVENARIA CÒM BLOCOS DÉ

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1.4 X H=3,0 M, ÁREA DE

INFILTRAÇÃO: 13,2 M» (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020
iCÒNSTiaiCÁO CONVENCIONAL ~

EXECUÇÃO DE RÃDIER, ESPÊSSLJF^'bEÍ5 CM, FCK* 3Ó MPA, COM USO

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 _
CONCRÉTAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPÁ, C0m’US0 DE BOMBA -

;LANÇAMENTO, ADENSAMEI^O E ACABAMENTO. AF_02/2Q22_PS
Émboço com argamassa de cimento, cal liidr^ada e areia 1:2:8 com espessura

de 2 cm - aplicação manual

1.3.1. SINAPI 97645 M2 57,00 ,

15,00 !

90,00 i

BD1124,39

670,67^
36,51

32,06

861,66

50,63

1.827,42 RA

1.3.2.

1.3.3.
IICRO
SICRO

3806415

4915733
m’ BD11 13.224,90

4.556.70

RA

m‘ BDM RA
1.4. 6,331,86X

1.4.1. SINAPI 96522 M3 15.00 ; 139,48 BDI 1 183,36 2.750,40 RA

1.4.2. SINAPI 98094 UN 1,00 ■ 2.724,37 BD11 3.581,46 3.581.46 RA

1.8. 183.541,03j.

1.5.1. SINAPI 97102 M2 185,00 232,12 BDI 1 305,14 56.450,90 RA

1.5.2. SINW>I 103333 M2 285.52 116,83: BDM 153,58 43.850,16 RA

1.5.3. SINAPI 103672 M3 22,30 734,86 BDI 1 966,05 21.542,92 RA

1.5.4. SICRO 0903789 m* 220,00 30,62 BDI 1 40,25 8,855,00 RA
●1

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

■JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PÁRA VIDROS. COM BATENTE,
^FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,
ACABAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

1.5.5. SIN/y»l 100674 M2 24,00 789,55 BDI 1 1.037,94 24.910.56 RA

BDM/^ 907ííJ;v
1.5,6. SINAPI 94559 M2 3,00 690,13 2.721,72 RA

-o'
ííl
Oc

OPMV3.0.6
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CAiKA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N°OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

município / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)

BDI 1

31,46%

BDI 2

0,00%
BDI 3
0,00%

o
cc
3
U

Custo Unitário

(sem 801) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Total
item Código Descrição Unidade QuantidadeFonte 4-(%) (RS)

■ 13

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL. SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"

OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO,
K? 01/2020

BÁNCÁbÀ DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M. PARA PÍA DE

ÇPZINI^ - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF 01/2020 _
>ÕRRO ÉM pLÃCAS de GESSO, PARA AMBIENTES RÉSÍDENCIÀÍS.

^AF 0e/2023_PS    ;

■ CÔNCRETAGEM DE VIGAS É LAJES, FCK*25 MPA,PAI^ LAJES MACIÇAS

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE

MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E j
_ ACABAMENTO, AF 02/2022    !
"argamassa TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÈDIÀ ' ‘ |
lÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 |
L. AF 08/2019

SINAPI 3,00 1,301,05 BDI1 1.710,36 5.131,08 RA1.5,7. 93441 UN

1,00 1.097,03 1.097,031,5,8, SINAPI 86889 UN 834,50 BDI 1 RA

BDI 1 68,79 4.540,14SINAPI 96109 M2 66,00 52,331.5.9. RA

3,00 808,29 BDI 1 1.062,58 3.187,741.5.10. SINAPI 103681 M3 RA

SINAPI 87299 M3 18,00 475,59 BDI 1 625,21 11,253,781.5.11, RA

iiSi'

: ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, CÕM LIGAÇÕES
IpARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,

jMÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
ilNSTALAÇÃO. AF_01/2020,PSA
"^'TÉLHAMENTO COM TÊLI-iÃ DÉ AÇO/ALUMÍNIÒ E = 0.5 MM, COMÃTÉ2 ''

Aguas, incluso içamento. af_07/2qi9
CALHA ÈM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÜMERO 24.
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TR/U^SPORTE VERTICAL

AF_07/2019‘MÂrerafts ^ ' ■ ●
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,

I INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -
ÍFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202D 
ICabo de cobre PP flexível isolado em PVC-tensão de 3Õ0/50Ò Ve se^o de 3

;x1,5mrn* 

Lâmpada fKiorescente^qmpacta eíeir&nlca - potência de 20 W
'eletricistãcom'encargòscomplementárês

4.500,00 1SINAPI 100776 KG 19,07 BDI1 25,07 112.815,001.6,1. RA

SINAPI M2 350,00 , 74,84 BDI 1 98,38 34,433,001.6,2. 94213 RA

50,00 186,52 9.326,00SINAPI 94229 M 141,88 BDI 1 RA1.6.3.

●r
1S.g2^1.7.

SINAPI UN 6,00 342,32 8DI1 450,01 2.700.061.7.1. 95470 RA
I

SICRO 100,00 4,77 BD11 6,27 627,001.7.2. M0260 RAm

12.00 ;
1,00 i

12,38
4.7MÍ,57
4.0*38,22

47,78

BDI 1 16,27
6.252,99
5,308,64

62.81

195,24
6.252,99
5.308,64

188,43

1.7.3.
1.7.4.
1.7.5.

SICRO M0868
'Í01399
101375

RAun
SINAPI
SINAPÍ

MES SOI1 RA

, AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
INTERRUPTOR BIPÓLÁRfl MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

MES 1.00 BDI1 RA

3.00 BDI 1SINAPI 91981 UN1.7.6. RA

I
PINTURA  ' - ^  ●
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APUCA^O MANUAL EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023  
EMÁS'SAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE. DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

IA i A

18.470,00M2 1.000.00 14,05 BD111.8.1. SINAPI 88489 RA

BOI 1SINAPI 88497 M2 200,00 16,80 4.418.001.8.2. RA(

2/3PMV3.0.6
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CAÊJtJk PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N° OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÚ ANA ROCHA

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDM
31,46%

00

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

BDI2
0,00%

BDI 3
0,00%

o
s
3

s:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI] (R$)

Preço Totalitem UnidadeFonte Código Descrição Quantidade T
(R$)(%)

1,8,3. 10144^ PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTAR^
101378 ' '^aJÜDÀNTÉ DE PINTOR CÕM ENCARGOS COMPLEMÉNfÁRÉS

MES 1,00 5,190,61 h;^BDÍH y:
4.3Ò3.49 ÍÍ:'BDÍ'l1Í!

6,823,58

5.657,37

6,823,58 RA

5.657,37 RAlü1.8.4, MES 1,00

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP-100% Repasse: CP -100% Contrapartida; OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:074640S9360

GUILHERME PINHEIRO

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

terça-feira, 28 de outubro de 2025
Data

PMv3,0,6 3/3
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CJkÊJUH CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEiRO

OGU
Grau de Sigilo

«PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N“ TGOV PROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO P^REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00 0

1 2 3 4 5 6 7 B 9 10 11 12

Item Descrição Valor (R$) Parcelas:
11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/28

wm% Periodo:

Um :K
U. SERVIÇOS 9,613.09 % Periodo:

fTX aomí^istNaçÂólocm.

p: D^ÕL^ÒèÀTlRRÒ

fíÃ

|!ir CONSTRUÇAO C<»ÍVÍN£f5NÂL

86.738,12 Pü% Período:

19^9.02 % Período:

èÍ3Í8õ % Período:

183^1 ,ÍS % Período:

(ler" ■ cw^FRUÇÃô^ÁucÀ

fu. MATÉRIAS

|Í .8. . : PINTURA ■ ■■

1S&574,(» % Período:

% Periodo:

35.^,95 % Periodo:

Total: R$493.048,43
Repasse:

1Periodo;
Outros:

tevêitgilãrife: 4tv119
'à^a^48S4''288.4S4;S0.'|

8!34% -t.

Repasse:
Cônb^Sftta:'

Outros:

mvB»Bnw@F

'Acumutsdo;

41.119Mr^UmJ^i|'4^W.48 r 2
GUILHERME PINHEIRO
MACHADO

SILVAK)7464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

lerça-feira, 2S de outubro de 2025
Data

PMV3.0.6 1 /I
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SINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal /

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020DISTRITO FEDERAL
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO MENSALISTADESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA

%% % %
Sn!' GRUPOA

20,00%20,00%0,00% 0,00%Al INSS

1,50% 1,50%1,50% 1,50%A2 SESI

1,00% 1,00%1,00% 1,00%A3 I SENAl
r

0,20% 0,20%0,20% 0,20%A4 INCRA

0,60% 0,60%0,60% 0,60%A5 SEBRAE

: Salário Educação 2,50% 2,50%2,50% 2,50%A6

3,00%3,00% 3,00% 3,00%Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7
♦

8,00% 8,00%8,00% 8,00%A8 i FGTS

1,00%1,00% 1,00%1,00%A9 SECONCI

37,80%Total 17,80% 17,80% 37,80%A ■f

GRUPO B
Não incideNão incideRepouso Semanal Remunerado 17,75% 17,75%BI

Não incideNão incide3,41% 3,41%B2 Feriados

0,69%, Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,69% 0,88%B3

10,58% 8,33%B4 ; 136 Salário 10,58% 8,33%

0,06%0,07% 0,07%B5 ! Licença Paternidade 0,06%

0,56% ;B6 : Faltas justificadas 0,71% 0,56% : 0,71% ;
Não incide Não incide1,30% 1,30%B7 Dias de Chuvas

T
0,11% 0,09%Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09%B8

9,68%Férias Gozadas 12,30% 9,68% 12,30%B9

0,03% 0,03% 0,03% 0,03%BIO : : Salário Maternidade

47,14% 19,44%Total 47,14% 19,44%B

GRUPO C

3,00%Aviso Prévio Indenizado 3,81% 3,00% 3,81%Cl

0,07%0,07%Aviso Prévio Trabalhado 0,09% 0,09%C2

1,71% 1,35%C3 Férias Indenizadas 1,71% 1,35%
Tu’

C4 ' Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,82% 3,82% 3,01%3,01%

’  Indenização Adicional 0,32% 0,25% 0,32% 0,25%C5
«15’

7,68%Total 9,75% 7,68% 9,75%C

> GRUPO D

8,39% 17,82% 7,35%Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 3,46%

; Reincidência de Grupo A sobre Aviso
D2 : Prévio Trabalhado e Reincidência do

; FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,32% 0,34% 0,27%0,25%

I

t
18,16% 7,62%D Total 8,71% 3,71%

TOTAL{A+B+C+D) ‘ ●  83,40% ; 48,63% m,85% 72,54%

94



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base no projeto

básico/memorial descritivo no qual está descrito as principais características das salas

de aulas, como quantitativo do material, preço unitário de cada material e orçamento

geral. o:

c-

lA. Para efeito de sua comprovação, segue anexo o instrumento mencionado. \  -

íácBOC

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.13 3/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso 111, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração utilizou como base o projeto básico/memorial

descritivo do qual reitera ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza,

visto que dessa forma é mais viável e vantajoso para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1 do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

memorial descritivo. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, 102, Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

A estimativa de custo da contratação é de R$ 493.048,43 (quatro centos e

noventa e três mil, quarenta e oito reais e quarenta e três centavos).

 i-i

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na execução de serviços de engenharia

<0/

especializados destinados à reforma e ampliação da Escola Municipal Vovó Ana Rocha,

com o objetivo de modernizar, adequar e ampliar a infraestrutura  física do prédio

escolar, de modo a atender às necessidades pedagógicas, funcionais e de segurança da

comunidade escolar.

A solução técnica adotada busca otimizar o uso dos espaços já existentes,

evitando a necessidade de construção de uma nova unidade escolar, o que representaria

custo e prazo significativamente maiores. Assim,  a reforma e ampliação mostram-se a

alternativa mais eficiente e economicamente viável, considerando os recursos

disponíveis e a urgência na melhoria das condições de ensino.

A execução será realizada por empresa de engenharia devidamente habilitada,

selecionada mediante procedimento licitatório, que ficará responsável pela execução

integral dos serviços conforme o projeto básico, cronograma físico-financeiro e

memorial descritivo elaborados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de

Educação e Engenharia.

Com a conclusão da obra, espera-se alcançar uma infraestrutura moderna,

funcional e segura, que favoreça o aprendizado, o bem-estar dos alunos e professores, e

o fortalecimento da rede municipal de ensino, em consonância com as políticas públicas

de valorização da educação implementadas pela gestão municipal.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

O objeto da contratação será realizado em um único item, conforme dados

constantes no projeto básico e no edital. Dessa forma não se verifica a necessidade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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parcelamento por itens, uma vez que compete à administração buscar o menor dispêi^i0\s

possível de recursos assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exi:

escolha da solução mais adequada e eficiente entre as diversas opções existentes já por

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação.

Nesse sentido, esclarecemos que nosso estudo aponta para o Não parcelamento

do objeto da contratação levando em conta a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contratos e a maior vantagem na contratação de somente uma pessoa jurídica.

>■

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS
(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar contratações frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
(inciso XIdo§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
(inciso XII do§ l°,do art. 18, da Lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



X-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. p  C-

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os pratica^

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

-T'

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 24 de outubro de 2025.

Fabían dos Santos Vargas
Coordenadora

r7
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação r

Equipe de Planejamento

Fabian dos Santos Vargas
Ane Carine dos Santos Cardoso

Delinan de Sousa Nascimento

0^0

Objeto Detalhado

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA
.©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser

contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencia!

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

PESOPROBABILID

ADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Media
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circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1Muito Baixo

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

-  8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem). de forma irreversível.Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCORISCO
MÉDIO

RISCO
EXTREMO EXTREMO

RISCO
ALTO

MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
EXTREMO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALIO

RISCO
BAIXO

ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

MÉDIO
o
u RISCO

MÉDIO
RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

<
BAIXOQ.

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BALXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

ALTABAIXA MEDIA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa
Execução contratual

Imp

/●>
iProbabilidade

Média
acto

Alto

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica adequada pode comprometer a qualidade da obra,
resultando em estrutura irregular, falhas de drenagem, piso inadequado ou iluminação deficiente,
prejudicando a utilização do espaço escolar.
Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência em obras similares, ART do
responsável técnico e cronograma físico-fmanceiro detalhado.
Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais e substituir o fornecedor, se
necessário, assegurando a continuidade da obra.

Responsável
Semaias da Silva Morais

Responsável
Semaias da Silva Morais

Risco Alto - Materiais de baixa qualidade ou fora das especificações
Impacto

Alto
Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Dano

Comprometimento da durabilidade e segurança da estrutura escolar, ocasionando retrabalho e
aumento de custos para o município.
Ações Preventivas

Estabelecer especificações técnicas detalhadas e padrões de
qualidade no termo de referência.

Ações de Contingência
Definir no termo de referência as especificações técnicas
detalhadas de cada material (alvenaria, cobertura, piso. instalações
elétricas, hidráulicas e iluminação).

Responsável
Semaias da Silva Morais

Responsável
Semaias da Silva Morais

Risco Médio - Atrasos na execução da obra
Etapa

Planejamento e execução

Probabilidade
Média

Impacto
Médio

Dano

Atraso na entrega da obra, prejudicando o cronograma escolar e o uso adequado do espaço pela
comunidade estudantil.

Responsável
Semaias da Silva Morais

Ações Preventivas
Incluir cláusulas de penalidade por atraso e cronograma rigoroso
com marcos de medição.
Responsável: Semaias da Silva Morais

Ações de Contingência Responsável
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Semaias da Silva MoraisRevisar o cronograma, reforçar a fiscalização e ajustar etapas

subsequentes para minimizar os impactos.

1 .Vantagens: Valorização Comunitária: A reforma  e ampliação da escola representam um ganho

social significativo, promovendo um ambiente mais acolhedor, seguro e adequado ao

desenvolvimento das atividades escolares, além de fortalecer o sentimento de pertencimento e

valorização pela comunidade local. Saúde e Bem-Estar: A melhoria da infraestrutura favorece a

prática de atividades pedagógicas, culturais e recreativas, incentivando hábitos saudáveis e

contribuindo para o bem-estar físico e mental dos alunos e servidores. Infraestrutura Moderna:

A obra proporcionará instalações adequadas, com melhor iluminação, ventilação e materiais de

alta durabilidade, garantindo maior conforto, segurança e eficiência no uso do espaço

educacional.

Desvantagens: Custo Elevado: O projeto exige investimento considerável em materiais de

qualidade e mão de obra especializada, o que representa um impacto financeiro relevante para o

orçamento municipal. Risco de Intempéries: Condições climáticas adversas, especialmente

durante períodos chuvosos, podem atrasar o cronograma de execução da obra, gerando

necessidade de replanejamento e possíveis ajustes contratuais. Dependência de Fornecedor

Especializado: A execução da obra requer empresa com comprovada experiência técnica e

capacidade operacional, o que restringe o número de fornecedores aptos a participar e pode

aumentar o tempo de seleção ou execução.

São Pedro dos Crentes - MA, 24 de outubro de 2025

p, WC "o.

= Fis.Ojí- IiSGuilherme Pinheiro Machado

Engenheiro Civil
São Pedro dos Crentes - MA.

/
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços e intervenções a serem

executados na reforma e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA. A presente obra visa promover a melhoria
da infraestrutura escolar, de modo a atender à crescente demanda por vagas e oferecer

melhores condições de ensino e convivência aos alunos e profissionais da educação.

A ampliação proposta contempla a construção de nova sala de aula, adequadas às

normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo maior conforto, ventilação e
iluminação natural. Além disso, será implantado um novo refeitório com cantina,

projetado para proporcionar um ambiente funcionai, higiênico e seguro para o preparo e
consumo das refeições dos alunos, contribuindo significativamente para o bem-estar da
comunidade escolar.

As intervenções incluirão ainda a adequação de instalações elétricas,
hidrossanitárias e estruturais, bem como melhorias nos acabamentos, acessibilidade e

segurança, assegurando que a unidade escolar esteja em conformidade com as

exigências legais e de qualidade para o pleno desenvolvimento das atividades
educacionais.

2. REMOÇÃO E FECHAMENTO DE JANELAS

Os serviços compreendem a remoção das janelas existentes nos ambientes indicados em
projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média é de 3,00 m^

por janela.

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo

0 mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a
ABNTNBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural - blocos cerâmicos).

DIMINUIRA DE 4 JANELAS POR SALA PARA 1 JANELA
SITUADA AO LADO DA PORTA COM UMA DISRANCIA DE 2 METROS

3. CONSTRUÇÃO DE SALA DE AULA (6,18 m x 6,64 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula. com
dimensões de 6,18 m de largura por 6,64 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 41,00 m^.

2
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A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com

fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3. devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha
metalica. incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado. com revestimento
cerâmico antiderrapante. assentado com argamassa colante e rejuntado com material

adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento eip
pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado. ^

conforme especificação do projeto.

'O

? VJ\. o■
oHi- 5

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira^-

semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural

adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. ESTRUTURA METÁLICA - PILARES E TRELIÇAS

A estrutura metálica será composta por 12 (doze) pilares treliçados metálicos, com
altura total de 5,00 m e altura útil de 4,00 m. dispostos com distância de 4,95 m

entre eixos dos pilares.

Os pilares serão confeccionados em perfis metálicos tipo cantoneira ou tubo
estrutural, conforme dimensionamento do projeto estrutural, devidamente soldados e

aparafusados, garantindo a estabilidade e resistência da estrutura. Os mesmos serão
chumbados em blocos de fundação de concreto armado, com placas de base metálica

e chumbadores tipo “J” ou “L”.

Sobre os pilares serão fixadas 6 (seis) treliças metálicas com os seguintes

comprimentos nominais:
.  13.00 m

●  12.36 m

.  l l,67m
●  10.96 m

.  10,27 m
●  9.58 m

As treliças terão perfil triangular, dimensionadas para vencer os vãos livres previstos,
com cordas superior e inferior em perfis metálicos e diagonais em barras chatas,
atendendo às normas da ABNT NBR 8800:2008 - Projeto e execução de estruturas de

aço de edifícios e NBR 14762:2010 - Estruturas de aço constituidas por perfis

formados a frio.

3
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As conexões entre pilares e treüças serão feitas por meio de chapas de ligação e
parafusos estruturais de alta resistência, conforme detalhamento executivo. Toda a

estrutura receberá tratamento anticorrosivo com pintura em primer epóxi e

acabamento em esmalte sintético, na cor especificada em projeto.

A estrutura metálica deverá ser montada em obra mediante uso de equipamentos

adequados, assegurando o alinhamento, prumo e nivelamento de todos os element

conforme boas práticas de execução.

5. PISO CONVENCIONAL-ESPESSURA 7 cm

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm. aplicado

sobre lastro compactado de brita n” 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelado e

apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areia:brita). com
resistência mínima de fck = 20 MPa, adensado e desempenado superficialmente para

garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serão previstas juntas de dilatação a cada 3,00 m. para evitar fissuras de retração.

Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de

regularização ou revestimento cerâmico, conforme especificações do ambiente.
A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR
14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de

pisos de concreto).

6. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com

dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas
móveis de vidro liso transparente de 4 mm, montadas em esquadria de alumínio

anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo

“concha’', garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da

esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,
fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro
transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as normas da ABNT NBR
10821-2:2017 {Esquadriaspara edificações - Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 {Vidros na construção civil - Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do

deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
funcionamento.

4
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7. PINTURA DECORATIVA - PADRAO ESCOLAR (AZUL, VERDE E

BRANCA)

A pintura será executada em paredes rebocadas e devidamente preparadas, com

aplicação de massa corrida acrílica, lixamento e posterior pintura com tinta acrílica

lavável de primeira qualidade, aplicada em duas demãos ou até obter cobertura
uniforme.

O padrão de pintura adotado seguirá a seguinte disposição de cores:

●  Faixa inferior: pintura na cor azul, com altura de 1,10 m a partir do piso
acabado;

●  Faixa intermediária: pintura na cor branca, com largura de 5 cm;

●  Faixa superior da intermediária: pintura na cor verde, com largura de 5 cm;

●  Demais superfícies acima das faixas: pintura na cor branca, até o encontro

com o forro ou laje.

As tintas deverão ser laváveis, resistentes à umidade e de fácil manutenção,

adequadas para ambientes escolares. A aplicação deverá ser realizada com rolo de lã
sintética, garantindo uniformidade e acabamento fino.

A execução seguirá as normas da ABNT NBR 13245:2011 {Tintas para construção

civil — Execução de pintura em edificações não industriais) e NBR 15079:2011 {Tintas

- Terminologia).

GUILHERMEGUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO

SILVA:07464059360 SILVA:07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA- 1122173040-MA

5



CAfJTJi Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N“ OPERAÇÃO N°TRANSFEREGOV
00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

BDi 1

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

Siglasitens
Adotado

Administração Central AC 3,00%
1,00%SGSeguro e Garantia

0,97%Risco R
DF 0,59%Despesas Financeiras

8,13%Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDI PAD

BDI COM desoneração BDI DES i%

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(l+AC-i-S+R + G}*(l +DF)*fm)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES terça-feira, 28 de outubro de 2025
DataLocal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;07464059360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

PMV3.0.6 1/1
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CAÊXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

ffPUBLICO

N° OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 IDES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO ANA ROCHA

MUNlClPIO/ UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI 1
31,46%

BDI 2
0,00%

BDI 3
0.00%

o

Z)
u
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (R$>

mm
1.1. jSERWÇOS PRELIMINARES

PLACA DÊ OBRA

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO

INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

ADMINISTRAÇÃO LOCAL     ^
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

! DEMOLIÇÃO EATEIWO ____
REMÒÇAÕ DÉ JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Demolição controlada de concreto com martelete

Recomposição m^ual de aterro com material de jazida
'ewàvação
ESCAVAÇÃO MANUÁL PARA BLOCO DE CORÓAMENTO OU SAPATA (SEM

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE

INFILTRAÇÃO: 13,2 M^ (PARA 5 CONTRIBUINTES). AFJ2/2020

CONSTRUÇÃO CÕMVENCiOIWL

EXECUÇÃO DE RADIER. ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF 09/2021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK * 25 MPA, COM USO DE BOMBA -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

Emboço com argamassa de cimertto, cal hidratada e areia 1:2:8 com espessura

de 2 cm - aplicação manual

JANEU FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS,

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024

I

9.613,09

1.828,89

3.669,70

SINAPI 3,001.1.1, 103689 M2 463,74

279.15

BDI 1 609.63

366,97

RA

SINAPI1.1.2. 93582 10,00 BD11 RA

1.1.3. SINAPI 99059 M 50,00 62,60 BDI 1 82,29 4,114,50 RA

1.2. 66.738.12

SINAPI1.2.1. 93565 MES 2,00 18.150,92

7.232,51

BD11 23.861,20

9.507,86

47.722,40

19.015,72

19.609,02

1.827.42

13,224,90

4.556,70

6.331,86

2.750,40

RA

1.2,2, SINAPI 94295 MES 2,00 BDI 1 RA
T

1.3.

1.3.1. SINAPI 57,00

15,00

90,00

97645 M2 24,39 BDI 1 32,06 RA

SICRO

SICRO

1.3.2.

1.3.3.

3806415

4915733

m* 670.67

38,51

BO11 881,66

50,63

RA

m* BD11 RA

1.4.

t
SINAPI1.4.1. 96522 M3 15,00 139,48 BDI 1 183,36 RA

1,4,2. SINAPI 98094 UN 1,00 2.724,37 BDI 1 3.581,46 3.581,46 RA

1.5. 183.541,03

56,450,901.5.1. SINAPI 185,00 232,12 BDI 197102 M2 305,14 RA

1.6.2. SINAPI 103333 M2 285,52 116,83 BDI1 153,58 43.850.16 RA

1.5.3. SINAPI 22,30 734,86 BDi 1103672 M3 966.05 21.542,92 RA

1.5.4. SICRO 0903789 m* 220,00 30,62 BDI 1 40,25 8.855,00 RA

1.5.5. SINAPI 100674 M2 24,00 789,55 BDI 1 1.037,94 24.910,56 RA

o
-1

hT3 ^

^ o

O
7)

Í^721.72- ̂
1.5.6. SINAPI 94559 M2 3,00 690.13 BDI 1 907.24

1C5c

O \

^ /3 ,0
O

«
9
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c/kÊ:^A PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIACAO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA
N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
N"OPERAÇÃO
00

BDI 1

31,46%

BDI 2
0 00%

BDI 3
0 00%

município / uf
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DATA BASE

12-24 (DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÚ ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

o
c
3
u
a:

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalBDI
Unidade Quantidade 4-Códlgo DescriçãoItem Fonte

(RS)(%)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC.
ENGATE FLEXiVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"

OU 3/4". PI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0.60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_01/2020
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PAIRA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_08/2023 PS
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE

MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16ANDARES- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 02/2022

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600

L. AF_08/2019

CONSTRUÇÃO METAUCA
'estrutura TRELÍÇADÃ DÉ COBERTURA, TIPO ÁRCÓ, COM LIGAÇÕES
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_01/2020_PSA

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMiNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,

AF_07/2019 _ _    __
matérias' 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
Cabo de cobre PP flexível isolado em PVC - tensão de 300/500 V e seção de 3

X 1,5 mm'

Lâmpada fluorescente compacta eletrônica - potência de 20 W
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
"PÍNTURA

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE. DUAS

DEMÃOS, LIXAMÊNTO MANUAL. AF_04/2023

BDI 1 1.710.36 5.131,08UN 3,00 1.301,05 RASINAPI 934411.5.7.

1.097,031,00 834,50 BDI 1 1.097.03 RAUNSINAPI1.5.8. 86889

4.540,1466.00 BDI 1 68,79M2 52,33 RA1,5.9. SINAPI 96109

3.187,74M3 3,00 808,29 ; BDI 1 1.062,58 RASINAPI 1036811.5.10.

625,21 11.253,78M3 18,00 475,59 : BDI 1 RASINAPI 872991.5.11.

i  1S6.S74.001.6.

25,07 112-815,00KG 4.500,00 19,07 ; BDI 1 RASINAPI 1007761,6.1.

BDI 1 98,38 34.433,00M2 350,00 74,84 RASINAPI 942131,6.2. 1

50,00 BDI 1 186,52 9.326,00 RAM 141,88SINAPI 942291.6.3.

T'
16.272,361.7. I

342,32 BD11 450,01 2.700,066,00 RAUNSINAPI 954701.7.1,

4,77 BDI 1

12,38 ' BDI 1

4.756,57 ■ BD1 1

4.038,22 ; BDI 1

47,78 BDI 1

6,27 627,00

195,24

6.252,99

5.308,64

188,43

35.368,9

18.470,0<

4.418,Oo\ r)p

RA

RA

RA

RA

2í

100,00SICRO M02601.7,2. m

16,27

6.252,99

5.308,64

12,00SICRO

SINAPI

SINAPI

M0868

101399

101375

1,7,3,

1.7.4.

1.7.5.

un

MES 1,00

1,00MES
KftU/V.",,-

5T ^
-n3,00 62,81UNSINAPI 919811.7.6.

1.8. i

oO1,000,00 14,05 BDI 1 18,47M2884891.8.1. SINAPI
> 73

^ ●
O,

16,80 BDI 1 22,09M2 200,00SINAPI 884971.8.2. O
-O
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PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigíto

#PUBLICO

N« OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÕ ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPi
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 IDES.)
MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI 1
31,46%

BDI 2

0,00°/,

BDI 3
0 00%

o
cc
z>
u
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalBDI
Item CódigoFonte Descrição Unidade Quantidade -i-

(R$)(%)

1.8.3. SINAPI

SINAPi

101446

101378

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1.00 6.823,58

5.657,37

6.823,585.190,61

4.303,49

BDI 1

BDM

RA

1.8.4. MES 5.657.371,00 RA

Encargos sociais. Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Observações;

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDt; Preço Unitário; Preço Total.

Sigias da Composição do Investimento: RA - Raleio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse; CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA;07464059360 MACHADO SILVA:07464059360SÁO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

terça-feira, 28 de outubro de 2025
Data

PMV3.0.6 3/3
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CjAã.i^
CRONOGRAMA FiSíCO-FINANCEIRO

OGU
Grau de Sigilo

#PUBLICO

N'OPERAÇÃO N« TGOV PROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO P^REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00 0

1 2 3 4 S 6 7 8 9 10 11 12
Item Descrição Valor (R$) Parcelas

11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26

T. REFORMAEAMPUAÇAOESOOLAVOVO^ 493.048,43

\Ta. ■' SÈRVÍÇOS PRELIMINARES'

li'2! ' ÀDMrNTSfFt\ÇÃÓ LOCAL

0.613,09

06.738.12

[1.3. ' -D^È-M^ÕLTÇÃO E ATERRO

n.4, ESCAVAÇÃO

19.609,02

8.331.86

|1.5.' CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL

.8. ^cõnst^üçãõ'metaüca ■

1.7. MATÉRIAS

183.541.03

156.574,00

15.272.36

% Período 8,34% ; 43,05% 48,81% I

. _ipo,op% j% Período

;  8^% , 43,05%% Período

H»,00% i% Período

i pp, pp% j% Período

,  ia>,oo% :% Período

% Periodo j  IOB.00% I

100,00% I% Periodo 1...

PINTURA 35.368,95 160,00% ,1% Período

% 8,34% 43.05%, 48,61%Total: RS 493.048.43  À' 'mã ■■t
--- .JljíliJ':. ●●

Repasse;
Contrapartidã: [ 41.119.86 ”2'l2.274.05 239.654,50

Outros:
Invesflmento 41.119,88 21Z274.06 239.654,50

í ''l:Período:

íTA
-í:, ● -tf. r»%;

Repasse:
Cono-ap^itlâ;

Outros:
tnvBsUmaiito:

6,34% 51,39% 100,00% y.-wI

o; iJ ,r
i,Acumulado: 41.119,88 ■ 253.393,93 493;m43

41.119,88 ; 253.393.93 , 493.048.43

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVAO7464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
5ILVA:07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

terça-feira, 28 de outubro de 2025
Data

PMV3.0.6 1 /I
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CAIXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020DISTRITO FEDERAL
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTAHORISTA MENSALISTA

%%% %

GRUPOA

20,qo_^
1,50%

1,00%

0,20% :

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

_ Al INSS

A2 . SESI _ _ _ _
A3 SENAI

■  ■ A4 : INCRA ■ .

AS SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

AS ,FGTS

A9 SECONCI

A Total

GRUPO B

Não incide

Não incide

0,69%

8,33% :

0,06%

0,56%

Não incide

0,09%

9,68%

0,03%

19,44%

Não incide

Não incide

0,69%

8,33%

0,06%

0,56%

Não incide

0,09%

9,68%

0,03%

19,44%

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 , Feriados

B3 Auxílio - Enfermidade

B4 13^ Salário:. ',y

B5 Licença Paternidade

B6 Faltas Justificadas

B7 Dias de Chuvas

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

BIO ● Salário Maternidade

TotalB

17,75%

3,41%"

0,88%

.  10,58%

0,07%

0,71%

1,30%

0,11%

12,30%

0,03%

47,14%

17,75%

3,41%

0,88%

10,58% ,

0,07%

0,71%

1,30%

0,11%

12,30%

0,03% ,

47,14%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado

C2 ■ Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias Indenizadas

C4 : Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional

3,81%

0,09%

3,00%

0,07%

3,81%

0,09%

3,00%

0,07%

1,35%

3,01%

0,25%

7,68%

+
1,71% 1,35% 1,71%

;  3,82%

0,32%

9,75%

3,01%

0,25%

7,68%

3,82%

0,32%_
9,75%C Total

W: GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhado e Reincidência do

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total

8,39% 3,46% 17,82% 7,35%

I
D2 0,32% 0,25% 0,34% 0,27%

D 8,71% 3,71% 18,16% 7,62%

112,85%TOTAl(A+B+C+D) 83,40% 48,63% 72,54% :

94
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, AUTORIZO a essa Comissão,

a formalizar o Processo Licitatório. referente à Contratação de pessoa jurídica para reforma e

ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações estabelecidas no termo de referência em anexo.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

E-mail: pmsp@hotmail.com



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2025

AOS 28 (VINTE OITO) DIAS DO MES DE OUTUBRO DO ANO DE 2025 (DOIS

MIL E VINTE E CINCO), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2025, TENDO POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO

DA ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO  O PRESENTE

TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ERILENE SILVA PEREIRA, MEMBRO DA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. 28 DE OUTUBRO DE 2025.

ERILENE^
MEMBRO DA COM

PEREIRA

0E CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES^^ ^ ̂
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

PORTARIA 040/2025.

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais c com fundamento na Lei Orgânica do Município c Regimento Interno, bem
como a Lei Federal n® 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. r Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores

e respectivas funções, a saber;

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n^' 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n" 260 - Membra da equipe
de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n“ 1143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2“ Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencial ou eletrônico, o Agente
de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na fonna prevista no
art. 31 da Lei 14.133/2021. caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4° A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5'^ A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados c coordenados pela
Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 6 dc
Janeiro dc 2025.

Publique-se, registra-se c cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro dc 2025.

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230653 porROMULOCOSTA
ARRUDA:0282306S369

Assinado de forma digi
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tal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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RESOLVE:

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,

portador(a) do CPF sob o n® 934,367.183-00 e do RG de n^
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025

independentemente da sua publicação.

Art. 12 ■ DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de nQ 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS^NTOS
Código identificador: f0491c24bfe68fceh^dd^Romulo Costa Arruda

  Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N2 040/2025 07 DE jANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.e 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências... O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n2 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

RESOLVE: Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcionai interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N2. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n2 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n2 260 -

Membra da equipe de apoio;

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.
independente da data da sua publicação.

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n» 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se. Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno,

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.9 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.,. Publique-se, registra-se e cumpra-se.

CERTfFCADO DIGITALMENTE
£ COM CARIMBO DE TEMPOa
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no art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 40 - Fica concedido 0 pagamento do 13o subsídio anual aos
vereadores, no valor fixado no artigo 12 desta Lei.
Art. 52 As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 62 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025.
Art. 72. Revogam-se as disposições em contrário.

SAO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 07 de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ídentifícador: 0blfl8c0ae97acd60c80c936daeal9cl

GABINETE DO PREFEITO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

09 de agosto de 2024.PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

Accioly Cardoso Lima e Silva
PrefeitoLEI m 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

LEI N2 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024
NTOS

dbf026
Publicado por: L^^DRA

Código identificador: e728d420898e^ted4"FIXA O SUBSÍDIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOS

PODERES, EXECUTIVO E LEGISLATIVO PARA O PERÍODO DE 2025
A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

LEI NS 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS ●

MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando 0 disposto nos Arts. 165, §52; 167, inciso V da
Constituição Federal; e na Lei n« 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei;

LEI N2 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E REENQUADRAMENTO DOS SEUS ATUAIS
OCUPANTES NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS/MA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Art. is Os subsídios dos agentes políticos municipais para 0 período de
2025 a 2028, observado os 37, XI da Constituição Federal, e nos termos
do art. 19, inciso III e art. 22, da Lei Orgânica, de acordo com os
respectivos cargos, com vigência a partir de 12 (primeiro) de janeiro de
2025, ficam fixados em:

I - Prefeito Municipal, no valor mensal de RS 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais);
II - Vice-Prefeito, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais);

III - Secretário Municipal, Assessor jurídico il  e agentes públicos
equiparados a Secretário, no valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil
reais);

IV - Vereador perceberá mensalmente, R$ 8.100,00 (oito mil e cem
reais):

§ 12 O total da remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 0
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII,
da Constituição Federal),
§ 22 0 subsídio individual do vereador ficará limitado ao percentual
estabelecido no art. 29. VI, da Constituição Federal em relação ao
‘subsídio de Deputado Estadual, de acordo com a população do
Município,

§320 detentor do cargo de vice-prefeito, no exercício de outro cargo
ou função na administração direta ou indireta do Município, deverá
optar entre 0 subsídio fixado no inciso II do caput deste artigo e 0
subsídio ou vencimento do outro cargo, vedada qualquer forma de
acumulação.

Art. 22 A cada período de 12 (doze) meses, é assegurado aos agentes
políticos municipais descanso anual remunerado de 30 (trinta) dias,
sem prejuízo do direito ao recebimento base no valor do subsídio

mensal, acrescido de 1/3 (um terço) do valor, consoante 0 disposto no
art. 72, XVII da Constituição da República e no art. 19, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal.
Art. 32 É assegurado reajuste anual dos subsídios no mesmo índice e
no mesmo percentual da revisão geral anual concedida a todos os
servidores públicos municipais, conforme previsto no art. 37. X, da
Constituição Federal, devendo ser observados os seguintes requisitos:
I - Para concessão do reajuste anual, 0 percentual não pode ser
superior aos índices de inflação oficial (perda de poder aquisitivo da
moeda). CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS/MA.

II - A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na lei que
fixar a revisão geral anual aos servidores:

III - A lei que estabelecer a revisão geral anual aos servidores deve

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando 0 disposto nos Arts. 165, §58; 167, inciso V da
Constituição Federal: e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte iei:
Art. 12 - Fica extinto 0 cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, disposto
na Lei Municipal n® 230/2022;
Art. 22 . Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
que possuírem a habilitação profissional exigida, serão reenquadrados
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, passando a receber todas as
vantagens financeiras deste cargo, com efeitos a partir da aprovação
da Lei;

Art. 32 - É condição prévia e obrigatória para 0 enquadramento e
nomeação no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que 0 servidor já
integrante da Administração Pública investido no Cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, haja concluído 0 correspondente Curso de Técnico de
Enfermagem e tenha obtido 0 registro no Conselho Regional de
Enfermagem - COREN/MA;
Art. 42 - Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante 0
reenquadramento, o tempo de serviço efetivamente prestado pelo
servidor ocupante do cargo extinto.
Art. 52 - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais
provirão das dotações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme
classificações orçamentárias discriminadas abaixo:

ORGAO: FMS - SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10
SUB FUNÇÃO: 301
PEOGRAMA: 0210

PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2.033
10.301.0210.2-033 - Manutenção e Custeio das Ações Primárias do
Serviço Públicos em Saúde
NATUREZA DA DESPESA

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
3.500.000,00

FONTE DO RECURSO

621 200.000.00

a CERTIFCAOD DcSlTALMENTE
E COM CAJimW D£ TEMPO



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 94/2025

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n® 121/2025

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de pessoa jurídica para reforma e

ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada no município de São Pedro dos

Crentes - MA, com valor total de despesas estimada de R$ 493.048.43 (quatro centos e

noventa e três mil. quarenta e oito reais e quarenta e três centavos), para o exercício
fiscal de 2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de outubro de 2025

Semaias dm Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail: cpisaopedrodoscrentes@hotmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade

São Pedro dos Crentes, 29 de outubro de 2025.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo 121/2025

Em atenção a consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada ao Contratação de
Empresa Especializada para execução dos serviços de reforma
e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada no
Município de São Pedro dos Crentes, venho informar o seguinte
enquadramento técnico.

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Valor Estimativo: 493.048,43

Atenciosamente,

ivi AÍJbot\
Walbâcí Souza Silva

CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA

9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÂ -CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

finciso IL Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

1.1. OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola

Vovó Ana Rocha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 29 de outubro de 2025.

OAo&

Atenciosamente, 0^=^ z
z

/  <^/

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAA - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses conforme cronograma do projeto

básico , contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontrataçào

3.1. Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n'

14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da visto^?^^'^'^

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Item 6. Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.6.

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

117, § 1" e Decreto if 11.246, de 2022, arl. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 23, IV).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n'’ 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 21. III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022. art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n^ 11.246. de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao fmal de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,

Decreto nM 1.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e^^^tãg

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.5.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução

do contrato.

Item lO.Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2“ da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade dc prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SÍCAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
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6.20. Será considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emi

bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

7.3. Ressalvado 0 objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

0 critério de aceitabilidade de preços será 0 valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°

14.133/2021);

Item ló.Exígências de habilitação

7.4. Para fms de habilitação, deverá 0 licitante comprovar os seguintes requisitos:
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i
Item n.Habilitaçào jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mè

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

%
Co

rT a

MEI: Certificado da Condição deIndividual7 6. Microempreendedor

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habílítação fiscal, social c trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

7.9.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos ®

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

s f\s-

Í\C9
●10:

o\

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Víl- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452.
de U de maio de 1943;

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de
abertura: e
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7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §U).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã. s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

MiUUTVA M

SAO P£DRO
DOSCR£NT£S

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhé^

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por

esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n*^ 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

o
c-Item 21.

2

8.1. 0 custo estimado total da contratação é de RS 493.048,43 (quatrocentos enõVênta

e três mil, e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos), conforme planilhas

orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
■/

-I

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEE - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.
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CLÓVIsfc EIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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I. INTRODUÇÃO

O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços e intervenções a serem

executados na reforma e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA. A presente obra visa promover a melhoria
da infraestrutura escolar, de modo a atender à crescente demanda por vagas e oferecer

melhores condições dc ensino c convivência aos alunos e profissionais da educação.

A ampliação proposta contempla a construção de nova sala de aula, adequadas às

normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo maior conforto, ventilação e
iluminação natural. Além disso, será implantado um novo refeitório com cantina,

projetado para proporcionar um ambiente funcional, higiênico e seguro para o preparo e
consumo das refeições dos alunos, contribuindo significativamente para o bem-estar da
comunidade escolar.

As intervenções incluirão ainda a adequação de instalações elétricas,
hidrossanitárias e estruturais, bem como melhorias nos acabamentos, acessibilidade e

segurança, assegurando que a unidade escolar esteja em confomiidade com as

exigências legais e dc qualidade para o pleno desenvolvimento das atividades
educacionais.

2. REMOÇÃO E FECHAMENTO DE JANELAS

Os serviços compreendem a remoção das janelas existentes nos ambientes indicados em

projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média é dc 3,00 m^
por janela.

Após a retirada dos caixilhos c acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo

0 mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a unifonnidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a

ABNT NBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural - blocos cerâmicos).

DIMINUIRA DE 4 JANELAS POR SALA PARA 1 JANELA
SITUADA AO LADO DA PORTA COM UMA DISRANCIA DE 2 METROS

3. CONSTRUÇÃO DE SALA DE AULA (6,18 m x 6,64 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula, com
dimensões de 6,18 m de largura por 6,64 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 41,00 mf

2
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A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com

fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha
metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapíso de concreto simples desempenado, com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com material

adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento em
pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado,

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira

scmioca e Janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural

adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as nornu

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. ESTRUTURA METALICA - PILARES E TRELIÇAS

A estrutura metálica será composta por 12 (doze) pilares treliçados metálicos, com
altura total de 5,00 m e altura útil de 4,00 m, dispostos com distância de 4,95 m

entre eixos dos pilares.

Os pilares serão confeccionados em perfis metálicos tipo cantoneira ou tubo
estrutural, conforme dimensionamento do projeto estmtural, devidamente soldados e

aparafusados, garantindo a estabilidade c resistência da estrutura. Os mesmos serão
chumbados em blocos de fundação de concreto armado, com placas de base metálica

e chumbadores tipo “J” ou “L”.

Sobre os pilares serão fixadas 6 (seis) treliças metálicas com os seguintes
comprimentos nominais:

●  13,00 m

.  12,36 m
-  ll,67m
●  10,96 m

.  10,27 m

●  9,58 m

As treliças terão perfil triangular, dimensionadas para vencer os vãos livres previstos,

com cordas superior e inferior em perfis metálicos e diagonais em barras chatas,
atendendo às normas da ABNT NBR 8800:2008 - Projeto e execução de estruturas de
aço de edifícios e NBR 14762:2010 — Estruturas de aço constituídas por perfis
formados a frio.

3
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As conexões entre pilares e treliças serào feitas por meio de chapas de ligação e
parafusos estruturais de alta resistência, conforme detalhamento executivo. Toda a
estrutura receberá tratamento anticorrosivo com pintura em primer epóxi e

acabamento em esmalte sintético, na cor especificada cm projeto.

A estrutura metálica deverá ser montada em obra mediante uso de equipamentos

adequados, assegurando o alinhamento, prumo e nivelamento de todos os elementos,

conforme boas práticas de execução. ?

5. PISO CONVENCIONAL-ESPESSURA 7 cm

Cs/

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm, aplicaisS^

sobre lastro compactado de brita n“ 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelado e

apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areia:brita), com
resistência mínima de fck = 20 MPa, adensado c desempenado supcrficialmcntc para

garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serào previstas juntas de dilatação a cada 3,00 m, para evitar fissuras dc retração.

Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de

regularização ou revestimento cerâmico, conforme especificações do ambiente.
A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR

14931:2004 (Execução dc estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de

pisos de concreto).

6. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com
dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas

móveis de vidro liso transparente dc 4 mm, montadas em esquadria de alumínio
anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo

“concha”, garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da

esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,
fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro

transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as nonnas da ABNT NBR
10821«2:2017 {Esquadrias para edificações - Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 {Vidros na construção civil - Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do
deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
funcionamento.

4
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7. PINTURA DECORATIVA - PADRAO ESCOLAR (AZUL, VERDE E

BRANCA)

A pintura será executada em paredes rebocadas e devidamente preparadas, com
aplicação de massa corrida acrílica, lixamento e posterior pintura com tinta acrílica

lavável de primeira qualidade, aplicada em duas demãos ou até obter cobertura
unifomie.

O padrão de pintura adotado seguirá a seguinte disposição de cores:

●  Faixa inferior: pintura na cor azul, com altura de 1,10 m a partir do piso
acabado;

●  Faixa intermediária: pintura na cor branca, com largura de 5 cm;

●  Faixa superior da intermediária: pintura na cor verde, com largura de 5 cm;
●  Demais superfícies acima das faixas: pintura na cor branca, até o encontro

com o forro ou laje.

As tintas deverão ser laváveis, resistentes à umidade e de fácil manutenção,

adequadas para ambientes escolares. A aplicação deverá ser realizada com rolo de lã
sintética, garantindo uniformidade e acabamento fino.

A execução seguirá as nonnas da ABNT NBR 13245:2011 (Tintaspara construção
civil ~ Execução de pintura em edificações não industriais) e NBR 15079:2011 (Tintas
- Terminologia).

GUILHERME GUILHERME
PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO
5ILVA:07464059360 SILVA:07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA
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Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N° OPERAÇÃO PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N° TRANSFEREGOV
00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

100,00%Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens
Adotado

3,00%Administração Central AC

1,00%Seguro e Garantia SG

0,97%Risco R

Despesas Financeiras DF 0,59%

8,13%Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%
Tributos {Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDIPAD

BDI COM desoneração BDI DES 31.46%

#N/D m-iiQ

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(1+AC ■hS + R + 6}*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES terça-feira, 28 de outubro de 2025
Local Data

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
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ffPUBLICO

N® OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO ANA ROCHA00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DATA BASE

12-24 IDES.)
BDI 1
31,46%

BDI 2
0 00%

BDI 3
0.00%

o
K
3
u
s

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(%) (com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(R$)

ISCOLA Al
1.1. I SERVIÇOS PREUMIMARES  _ _   [

PLACA DE ÒBRÁ 
EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA. NÃO !

INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

9.619,09
SINAPI1.1.1. 103689 M2 3,00 463.74 ; BD11( 609,63

366,97

1.828.89 RA

i-1.1.2. SINAPI 93582 10,00 279.15; BDI1 3.669.70 RA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS'

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2018

lÀDMINistRÁCÃO LÒCiiU.

. ENGENHEIRO CIVIL DE OB^ JUNIOR CÔM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

jDEliílOUÇÁOE ATERRO   _ ■ '
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MÃNUÁL,‘SEM

jREAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Demolição controlada de concreto com martelele

Recomposição manual de aterro com material de jazida

lÉSCÃVÁ^O

ESCAVAÇÃO MANUAL PÁRA BLOCO DE COROAMENTO Òll SAPATA (SEM

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H*3,0 M, ÁREA DE

INFILTRAÇÃO: 13,2 M*_(PARA 5 CONTRIBUINTES), AF_12/2020

jCÒNSfRUÇÃÒCÒNVENCiq^J.'   "

i

EXECUÇÃO DE RADIER. ESPESSÜÍ^ DÉ Í5 CM. FCK = 30 MpXcOM USO

'de FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

iCONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA-

;LANÇAMENT0, adensamento E acabamento. AF_02/2022_PS _
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:8 com espessura

de 2 cm - aplicação manual

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E

TERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE.

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,

ACABAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_11/2024

1.1.3. SINAPI 99059 M 50,00 62,60 BD11 82,29 4,114,50 RA

1,2. 66.7áé,Í2

1,2.1. SINAPI 93565 MES 2,00 18.150,92

7,232,51

BDI 1 23.861,20 47.722,40

19.015,72

ÍS;èÓ9.Õ2t

RA

1.2,2, SINAPI 94295 MES 2,00 BD11 9.507,86 RA

11.3.

1.3.1. SiNAPI 97645 M2 57,00 24,39 BDI 1 32,06

881,66

50,63

1.827,42

13.224,90

4.556,70

J.^1.86

RA

1.3.2.

1.3.3.

SICRO

SICRO

3806415

4915733

m’ 15,00

90,00

670.67 BD11

BD11

RA

m^ 38,51 RA

:r:1.4.

1.4.1. SINAPI 96522 M3 15,00 139.48 BDI 1 183,36 2.750,40 RA

1.4.2. SINAPI 98094 UN 1.00 2,724,37 BDI 1 3.581.46 3.581,46 RA

I1.5. 183.541,03

1.5,1. SINAPI 97102 M2 185,00 232,12 BDI 1 305,14 56.450,90 RA

1.5.2. SINAPI 103333 M2 285,52 BDI 1116,83 153,58 43.850,16 RA

I
1.5.3. SINAPI 103672 M3 22,30 734,86 BDI 1 966,05 21.542,92 RA

I1.5,4. SICRO 0903789 220,00 30,62 BD11 40,25 8.855,00 RA

1.5.5. SINAPI 100674 M2 24,00 789,55 BDI 1 1.037.94 24.910,56 RA

1.5.6. SINAPI 94559 M2 3,00 690.13 BD11 907,

PMv3.0.6
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ittPUBLICO

N» OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI 1
31,46%

00

OESCRICÀO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 IDES.)
BDI 2
0,00%

BDI 3
0,00%

o
z>
1_>

a

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(RS){%)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM. COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC.
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2*

OU 3/4*, PI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

IaF_01/2020 _
'BANCADA DÊ GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0.60 M. PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_08/2023 PS
' CONCRETÁGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA. PARA LAJES MACIÇAS

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE

MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_02/2022

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

; ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600

LAF_08/2019
ICQtfôTRUCAO MET^CÁ

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTÚ^, TÍPÒ ARCO, COM LIGAÇOÊS
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS.

;MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

! INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

■TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0.5 MM, COM ATÉ 2
ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO, AF_07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24.
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF_07/2019 _
ÍmatêrTás'     1"' _
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOÚÇÃ B^NCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 _
Cabo de cobre PP flexível isolado em PVC - tensão de 300/500 V e seção de 3

 ixl.5 mm*
^mpada fluorescente compacta eletrônica - potõncia de 20 W
   ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'ajudante de ELETRICISTA C0M"'ENCARG0S COMPLEMENTARES
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
  fPINTURA     "7

" pinturalAtexacrIlicapremium,apücãção"mánuálempãrêdês1'
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

1.5.7. SINAPI 93441 UN 3,00 5.131,081.301,05 BDI 1 1.710,36 RA

1.5.8. SINAPI 86889 UN 1,00 834.50 BDI 1 1,097,03 1.097,03 RA

1.5.9. SINAPI 96109 M2 66.00 52,33 BDI 1 68,79 4.540,14 RA

1.5.10. SINAPI 103681 M3 3,00 808,29 BDI 1 1.062,58 3.187,74 RA

1.5.11, SINAPI 87299 M3 18,00 475,59 ; BDI 1I 625.21 11.253,78 RA

1.6,

1.6,1. SINAPI 100776 KG 4.500,00 19,07 ; BDI 1 25,07 112.815,00 RA

1.6.2. SINAPI 94213 M2 350.00 74,84 ; BDI 1 98.38 34.433,00 RA

141,88; BDM1.6.3, SINAPI 94229 M 50,00 186,52 9.326,00 RA
1

1.7. 1SJZ7246

342,32 ; BD11SINAPI1.7.1. 95470 UN 6,00 450,01 2,700,06 RA

SICRO1.7.2. M0260 100,00 4,77 BDI1 6,27 627.00 RAm

1.7.3.
1.7.4.
1.7.5.

SICRO M0868
101399

12.00 12,38 BD11
4.756,57 BD11
4.038,22 i BDI 1

47,78 : BDI 1

16.27
6.252.99
5.308,64

62,81

195.24
6.252,99
5.308,64,

RAun
SINAPI MES 1,00 RA w.u/v.
SINAPI 101375 MES 1,00

0\.< ● -n1.7.6. SINAPI 91981 -o
o

UN 3,00 188, RA

1.8. 35.;

1.8.1. SINAPI 88489 M2 1.000,00 14.05 BDI 1 18,47 18.47a00 Oi
O

o1.8.2. SINAPI 88497 M2 200,00 16,80 BDI 1 22,09 4.418,1
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ffPUBLICO

N'OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00

DESCRICÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

MUNICiPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DATA BASE

12-24 (DES.)
BDI 1

31,46%

BDI 2
0,00%

BDI 3
0.00%

o
ec
3
u

e

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

BDI Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade J-
(%) (R$)

SINAPI

Slt^l

1.8.3. 101446

101378

; PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÍAJUDANTE de PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
5.190,61 _BD[1 _■
4.303,49' BDI1~ '

MES 1,00 6.823,58
5.657.37

6.823,58 RA
5.657,37 RÃ1.8.4. MES 1,00

|Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação IndicadiTEncargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU ● 100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA;074640S9360 MACHADO SILVA:0746405936D

GUILHERME PINHEIRO

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
lerça-leira, 28 de outubro de 2025
Data

MUA/
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OGU

Grau de Sigilo

ÜIPUBLICO

DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

N” OPERAÇÃO N“TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PE REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00 0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Item Descrição Valor (R$) Parcelas:
11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 08/2606/26 07/26 09/26 10/26

>ÍÊ-'VÍrj
iijà

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

ÃDMÍNiStRAÇÃÒ LCCAL"

fil. ■DEMÕÜÇÃÕE ÃfHRRÒ^

1.2.

ÉSCAVÀÇÃÕ  ■“

CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL1.5.

% Período:9.613,09

66.738,12 % Período:

ir"sga
19.609,02 % Período:

6.331,86 % Período:

183.541,03 % Período: j

1.6. CONSTRUÇÃO METALICA 156.574,00 % Período:

1.7. MATÉRIAS 15.272,38 % Período: ti!

fl-S. PINTURA 35.368,95 % Período;

. 8.34%1

41.119,88 ! 212.274,05 | 239.654,50 ;

48,6Í^,«;ó6%] xzTotal: RS 493.048,43  1.
Repasse

7ir::Contiajiar^Período;
Outros:

Investimento: 4Í.Í19JÍ6 212.274,05 I 239.654,50 i I I

%: 6,34% 51.39%! 100,00%.
Repasse;

Contrapartida: !Acumulado; 41.119,68 I 253.393,93 I 493.048,43 1
Outros:

41.119J8 I 253.393,93 493.048,43 !tnvwtünento:

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT; 0

terça-feira, 28 de outubro de 2025
Data

PMV3.0.6 1 /1
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CAIXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2U2UDISTRITO FEDERAL
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA HORISTA MENSALISTAMENSALISTA

%% % %

GRUPO A

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

Al INSS

A2 SESI .  I I. ...

A3 SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

; FGTS ’ ZZZZI
SECONCI

A4

A5

A6

A7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

_8,00%

1,00%

37,80%

8,00%A8 8,00% 8,00%

A9 1,00% 1,00% 1,00%
-r

A Total 17,80% 17,80% 37,80%

IGRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado Não incide17,75% Não incide 17,75%
T

B2 Feriados

Auxílio - Enfermidade

13S Salário

3,41%

0,88%

Não incide

0,69%

Não incide

0,69%

3,41%

0,88%B3

B4 10,58% 8,33% 10,58% 8,33%

B5 Licença Paternidade

. Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

0,07%

0,71%

1,30%

0,06%

0,56%

Não incide

0,07%

0,71%

0,06%

0,56%

Não incide

B6

B7 1,30%
4-

B8 0,11%

12,30%

0,03%

47,14%

0,11%

12,30%

0,03%

47,14%

0,09%

9,68%

0,03%

19,44%

0,09%

9,68%

0,03%

19,44%

B9

BIO

B

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Total

3,81%

0,09%

1,71%

3,82%

0,32%

9,75%

3,00%

0,07%

1,35%

3,01%

0,25%

7,68%

3,81%

0,09%

1,71%

3,82%

0,32%

9,75%

3,00%

0,07%

1,35%

3,01%

0,25%

7,68%

C2

C3

C4

C5

C

GRUPO D ̂

Dl ' Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

; Reincidência de Grupo A sobre Aviso
. Prévio Trabalhado e Reincidência do

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total

8,39% 3,46% 17,82% 7,35%

D2 0,32% 0,25%; 0,34% 0,27%

D 8,71% 3,71% 18,16% 7,62%

total(a+b-k:+d) 83,40%,;, ^,63% 112,85% 72,54%
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 121/2025

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado
minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamenle
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 121/2025. do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico
sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se
rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro
dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal
em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para
acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Vn'
Semaias d^ SÍlva Morais
Agente de Contratação

Av. Canaà. s/n. Centro. Sao Pedro dos Creiites-MA, CF.P: 65.978-000

E-mail; cplsaopedrodoscrentes@pmaii.com

www.saooedrodosc rentes.ma.gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA

ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N"
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

'o

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 13.11.2025

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICA: www.DortaldecomnrasDublicas.com.br

l.DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada

no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes

do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021. e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026. na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASlCA

12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br,

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://wAvw.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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4.5.2. Que nào atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expi
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

os para

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei nM4.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim
em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:nao

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



At.
1*^

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ Muwrmjk mwoctPM. ot

540 PEDRO
DOS CUSNtSS

^^0Ro>

IMINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/202j
PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade prevfsta

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

0 disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. U e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei rf 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadc

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde

logo, aquelas que não estejam em confomiidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

mVNKtMi M

SAO PÊDRO
DOS CfíiNTãS

■^^DRoO O

p.
MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2(^5p^g j 0

valor

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

c>
73
tn

meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para

divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
cornos

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123/2006,

regulamentada pelo Decreto rf 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

disponível no endereço eletrônica

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
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melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadB*T3íIos
demais licitantes.

1.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, guando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

o
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7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão rf 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de
correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto
Básico/Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital), bem como o valor global da proposta,
em moeda corrente nacional. Já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir
da ordem de fornecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.1. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas
constantes do Anexo “I” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado
pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma físico-fmanceiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo
responsável técnico do proponente;
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8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em modelo
próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;

8.7.1.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os
requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1, ou o descumprimento das diligências
determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem
prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados
da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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tíe8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabric

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no

“chat’' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar

á subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for 0 caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÃ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



A*.
>r

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

MTMmfnNu MuranMt ot

SAO PEDRO
DOS CUCNTÍS

O●;o;v oi-d'p  w\. ●-
o\

\0^ mMINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/20
PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

f\s.
./ <h

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nadmal
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeConselho Nacionalmantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.
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9.2.2. O descLimprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, k
consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-fmanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de
inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição de9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitaçào.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
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9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompan

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;
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9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:
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9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoajurídica)

executou serviços de engenharia;

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ao) ser

apresentado(s) em papel timbrado, contendo 0 nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo

estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissional, comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para 0

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por

esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 0
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o^

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

z
mesmo prazo para regularização.

;e de

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00

HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
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10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e 0 preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

K

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 0 caso, deverá 0 licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema

obedecendo 0 tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, 0 prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,

pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chaf’), ou e-mail, ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
eletrônica

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

endereçodisponívelDE COMPRAS PUBLICAS no

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.A

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

OI

SAO PEDRO
DOS CRiNTeS

oê!dro^.
&o

^A.
MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/j’OÍS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121f202S I

o.
Ti

■/

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137
da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Editah as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA w
A

,/
.^fíca

ermo de18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.133/2021,Comete infração administrativa, nos termos da Lei n®20.1.

licitante/adjudicaíário que:

o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão

ou. no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a

Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador.

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMH^T^í.cb

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaIdecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, de^
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este

Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
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Óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocS^I^^
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

A

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,
no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

eletrônicadisponível
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

endereçoPUBLICAS no
E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.

CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses conforme cronograma do projeto

básico , contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

confonne consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontrataçâo

3.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



<>

St

m ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

mmiTWiA Ètumcmu of

SAO PEDRO
DOS Ctl£NT£S

*  P ^^-1

■9EDR0
MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025XP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 121/2025

oo
p ^A■

I  I
iS--
o\

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da
14.133, de 2021.

Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

/>

3.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado
junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da
ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre 0 órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRiNTiS

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/202^°p ̂  %

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 121/2025 (z mjã
Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Item 6. Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.6.

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

117, §r e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto if 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22. IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
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para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decret©-n2

11.246, de 2022, art. 23, IV).

Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto rf 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro. estiverem executados em sua

totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140.1, a, da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X c 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2,1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso. a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

MimmraA ot

5AO PEDRO
DOS CRÍNTÍS

RO OO
Ci'U-MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/20

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 121/2025

Q.\
2

/7-yy
,'\C®

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as e

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,

Decreto n° 11.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
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6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçaoSÜ
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

os

./ c-^

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 daLein° 14.133. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Item lO.Líquídação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
tenuos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n*^ 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.5.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

A

. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a6.10

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus á contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
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da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.
Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n*’ 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordwri-

bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ternios da Lei6.22.

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei rf

14.133/2021);

Item ló.Exígêncías de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

na

7.3.
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Item IT.Habilitaçâo jurídica

7.5. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Individual MEI: Certificado da Condição de7.6. Microempreendedor

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arl. 107 da Lei n°

5.764. de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habílitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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%  ;
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributárfos^
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de 1° de maio de 1943;

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006.
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Item 19,Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
n“ 14.133. de 2021, art. 69, capu(, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de
abertura; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6S978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

mutnvtiA £tt

SAO PEDRO
ÚOSCMNTSS

OO

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/20
PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

â
2

 F's-

7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de^^e^

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n“ 14.133, de 2021. art. 65, §1°).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

<h

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional. expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por

esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no ”chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.
>s

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

8.1.0 custo estimado total da contratação é de RS 493.048,43 (quatrocentos e noventa

e três mil, e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos), conforme planilhas

orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.
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CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

>s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS, LAZER
COMUNITÁRIO, COM CAPACIDADE PARA 5 JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA
JOGOS NOTURNOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /
Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone: (DDD)
E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃOUNID. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

R$ R$
R$ R$

VALOR TOTAL RS
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DECLARA QUE:A EMPRESA:
<h'

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÀO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÀO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÃVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^’ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

A PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

E. PORTADOR DO RG

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DECPF N'
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N'

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Á
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°

14.133/2021. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODlGO PENAL

BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA

, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO●kitit
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QU
PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;

S E\s-

,  POR QUALQUER MEIO OU POR

'i

<h
\Zí> y

A C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

j(cs(C5fí NAO SERA, NO TODO OU EM PARTE,

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-
LA.

● DECLARA. SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO

ARTIGO 4^^ DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS

ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000.00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
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INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LE
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. S'' DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.

Cf

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NAO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n” 14.133, de 1“ de abril de 2021

CONTRATO N" /20..
Concorrência /20..
Processo Administrativo n°.

CONTRATO
ADMINISTRATIVO N

 /. QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, P

OR
INTERMÉDIO DO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, através
   sediada na

CNPJ sob 0 n°
doravante denominada

da.
inscrita no

CONTRATANTE, neste
ato

(nome e função no contratante), e o(a)
, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,
 (nome e função no contratado),

representado(a) por
. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

   em ...

neste ato representado(a) por
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

e em observância àsem vista o que consta no Processo n°
disposições da Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
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resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art92J_ell)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de
, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.engenharia de

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃITEM UNIDAD QUANTIDAD VALOR
UNITÁRI

VALO
O E E R

O TOTA
L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por
acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,
tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e
parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202

2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,
transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em
aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-fmanceiro do início do presente instrun

tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos

serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços

emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS lart. 92. IV. VII e XVim

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. \T

5.1. O valor total da contratação é de R$ (. )
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire§§

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

:d
f\S

6. CLAÜSULA SEXTA - PAGAMENTO tart. 92. V e VD

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha

Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE

EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos

serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor

competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da

execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá

ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato

comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer

títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da

legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,

falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima

estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação, pela Contratada, dos

documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,

qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da

nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes

6.7.

6.8.
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de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pefó f\s-

CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitário^^ J.
constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro^"^^

do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de

mercado seguido pela Administração

'i

Ca/

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,

conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela

CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA

para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

6.12.

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela

CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital

6.13.

Erros ou vícios constatados nas Faturas6.14.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE tart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas

referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante

a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será7.3.
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento^
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçaa
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI c XIV)

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:
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8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
oart. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93,§2®, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos oiK^ a
subordinados.

/?>

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart 92. XIV. XVI e
xvin

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Códiuo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente^íiof^^'

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafe

único, da Lei n° 14.133. de 2021;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116. parágrafo únicoh

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°

14.133. de 2021:

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
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8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conform êa

categoria profissional. \’

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas

do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307. de 05/07/2002, com as

mi
F\s. zi
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alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAM.
conforme artigo 4°, 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° K

19/01/2010. nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1.resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

8.29.1.
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Normas Técnicas-ABNT, ABNT NBRns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.1

de 2004. "

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de

seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço

de engenharia.

8.31, Providenciar, conforme o caso. as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambientai de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DÉCIMA PRIMEIRA10. CLAUSULA

INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.E

92. XIV^

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o10.1.

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 201Í z■'í

10.2. C^-
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas

'

seguintes sanções:
l.Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave tart. 156, ^2°, da
Lei n» 14.133. de 2021):

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas ‘'b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave íart. 156, ^ 4°. da Lei n^ 14.133, de 2021);

III.Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato,bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave fart. 156. $5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

IV.Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.
^9^ da Lei nn4.133.de 20211

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.1 jj,
de 2021)

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

'y 'y
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada^

judicialmente fart. 156. ̂ 8°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei rf 14.133, de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂1°, da Lei n° 14,133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133,

de 202n
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10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da^^

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei íf 14.133. de

2021)

Co)

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ̂  163 da Lei n°

14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME n^ 26. de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.
XIX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei rf 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre^

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131, caput da Lei n.° 14.133. de 2021).

11.7.

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

IS

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

P\S.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92.12.

VIM)

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIP

14.0.

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078. de 1990 -

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato a

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES ^
v

.iCO 5
V'

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei n° 14.133.de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO fart. 92. Sn

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, ̂1°. da Lei rf 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.

ANEXO V

PROJETO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços e intervenções a serem

executados na reforma e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA. A presente obra visa promover a melhoria
da infraestrutura escolar, de modo a atender à crescente demanda por vagas e oferecer

melhores condições de ensino e convivência aos alunos e profissionais da educação.

A ampliação proposta contempla a construção de nova sala de aula, adequadas às
normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo maior conforto, ventilação e

iluminação natural. Além disso, será implantado um novo refeitório com cantina,

projetado para proporcionar um ambiente funcional, higiênico e seguro para o preparo e
consumo das refeições dos alunos, contribuindo significativamente para o bem-estar da
comunidade escolar.

As intervenções incluirão ainda a adequação de instalações elétricas,
hídrossanítárías e estruturais, bem como melhorias nos acabamentos, acessibilidade e

segurança, assegurando que a unidade escolar esteja em conformidade com as

exigências legais e de qualidade para o pleno desenvolvimento das atividades
educacionais.

2. REMOÇÃO E FECHAMENTO DE JANELAS

Os serviços compreendem a remoção das janelas existentes nos ambientes indicados em

projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média 6 de 3,00 m^
por janela.

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo
0 mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a

ABNT NBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural - blocos cerâmicos).

DIMINUIRA DE 4 JANELAS POR SALA PARA 1 JANELA
SITUADA AO LADO DA PORTA COM UMA DISRANCIA DE 2 METROS

3. CONSTRUÇÃO DE SALA DE AULA (6,18 m x 6,64 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula, com
dimensões de 6,18 m de largura por 6,64 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 41,00 m^.

2
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A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com p

flindações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão eí

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha

metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com material

adequado.

As paredes internas c externas receberão emboço e reboco, com acabamento em
pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado,

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira

semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural
adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as nonnas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. ESTRUTURA METÁLICA - PILARES E TRELIÇAS

A estrutura metálica será composta por 12 (doze) pilares treliçados metálicos, com

altura total de 5,00 m e altura útil de 4,00 m, dispostos com distância de 4,95 m
entre eixos dos pilares.

Os pilares serão confeccionados em pcrtis metálicos tipo cantoneira ou tubo

estrutural, conforme dimensionamento do projeto estrutural, devidamente soldados e

aparafusados, garantindo a estabilidade e resistência da estrutura. Os mesmos serão

chumbados em blocos de fundação de concreto armado, com placas de base metálica
e chumbadores tipo “J” ou “L”.

Sobre os pilares serão fixadas 6 (seis) treliças metálicas com os seguintes
comprimentos nominais:
.  13,00 m

●  12,36 m

●  11,67 m
●  10,96 m

.  10,27 m

●  9,58 m

As treliças terão perfil triangular, dimensionadas para vencer os vãos livres previstos,
com cordas superior c inferior em perfis metálicos e diagonais em barras chatas,
atendendo às normas da ABNT NBR 8800:2008 - Projeto e execução de estruturas de
aço de edifícios e NBR 14762:2010 - Estruturas de aço constituídas por perfis
formados a frio.

3
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As conexões entre pilares e treliças serào feitas por meio de chapas de ligação e

parafusos estruturais de alta resistência, conforme detalhamento executivo. Tod^a
estrutura receberá tratamento anticorrosivo com pintura em primer epóxi e

acabamento em esmalte sintético, na cor especificada cm projeto.

A estrutura metálica deverá ser montada em obra mediante uso de equipamentos

adequados, assegurando o alinhamento, prumo e nivelamento de todos os elementos,
conforme boas práticas de execução.

5. PISO CONVENCIONAL-ESPESSURA 7 cm

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm, aplicado

sobre lastro compactado de brita n“ 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelado e

apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areia:brita). com
resistência mínima de fck = 20 MPa, adensado e desempenado superficialmente para

garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serão previstas juntas de dilatação a cada 3,00 m, para evitar fissuras de retração.

Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de
regularização ou revestimento cerâmico, conforme especificações do ambiente.
A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR

14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 {Execução de

pisos de concreto).

6. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com
dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas

móveis de vidro liso transparente de 4 mm, montadas em esquadria de alumínio

anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo

“concha”, garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da
esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,
fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro

transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as noimas da ABNT NBR

10821-2:2017 {Esquadriaspara edificações - Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 (Vidros na construção civil - Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e pertis, bem como a verificação do
deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
fimcionamento.
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7. PINTURA DECORATIVA - PADRAO ESCOLAR (AZUL, VERDE

BRANCA)

A pintura será executada em paredes rebocadas e devidamente preparadas, com

aplicação de massa corrida acrílica, lixamento e posterior pintura com tinta acrílica

lavável de primeira qualidade, aplicada em duas demãos ou até obter cobertura
uniforme.

O padrão de pintura adotado seguirá a seguinte disposição de cores:

●  Faixa inferior: pintura na cor azul, com altura de 1,10 m a partir do piso
acabado;

●  Faixa intermediária: pintura na cor branca, com largura de 5 cm;
●  Faixa superior da intermediária: pintura na cor verde, com largura de 5 cm;
●  Demais superfícies acima das faixas: pintura na cor branca, até o encontro

com o forro ou laje.

As tintas deverão ser laváveis, resistentes à umidade e de fácil manutenção,

adequadas para ambientes escolares. A aplicação deverá ser realizada com rolo de lã

sintética, garantindo uniformidade e acabamento fino.

A execução seguirá as nornias da ABNT NBR 13245:2011 (Tintas para construção
civil - Execução de pintura em edificações não industriais) e NBR 15079:2011 (Tintas

- Terminologia).

GUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO

SILVA:07464059360 SILVA:07464059360

GUILHERME

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA
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CAÊ^XJk Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N® TRANSFEREGOV
00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100JO.%DRO^
5í®% . Va

ii2. ●
-iBDI 1

Cs/

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

Itens Siglas
Adotado

Administração Central AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 1,00%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro L 8,13%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% ● Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%

BDI COM desoneração BDI DES 31,46%

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula;

(1+AC+S + R + G)*(l + DF)*/1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%,
respectiva alíquota de 5%.

com a

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES terça-feira, 28 de outubro de 2025
Locai Data

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;07464059360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

PMV3.0.6 1 / 1
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

ffPUBLICO

N® OPERAÇÃO N* TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00

DESCRICÀO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DATA BASE

12-24 (DES.)
BDI 1

31,46%
BDI 2
0,00%

BDI 3
o.oorc,

o
e
3
o

K

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade (%) (R$)

t, ■r.-SferíW!» :xz:1.1. i8E^çqS_PI^MINARES
PLACA DE ÕBF^
EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA. NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

8.613.W
1.828,89

I
1.1.1. SINAPI 103689 M2 3,00 463,74 BD11

279,15 ; BDI 1

609,63 RA

1.1.2, SINAPI 93582 10,00 366,97 3.669,70 RA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2018

;ÁbMÍNI8TRA^Ò LOCAL    -rrr-
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
IdEMOUÇÃO E ATERRO
. RÊMOÇÁO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL.'SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

j Demolição controlada de concreto com martelete
I Recomposição manual de aterro com material de iazida
ESCAVAÇÃO ‘
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OÜ SÁPÃTÁ (SEM

■ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE
CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS; 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE
INFILTI^_ÇÃO;_13,2 M» (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

jÇONSTRUÇ^O CONVENCIONAL ' '
''eXÈCUÇÂO'DERADIER, ESPESSURA DE 15 cm. FCK = 30'MPÃ, COM USO

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AFJ2/2021

jCONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE BOMBA-
jLANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2;8 com espessura
de 2 cm - aplicação manual

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

' JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
ÍFERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

1.1.3, SINAPI 99059 M 50,00 62,60 ; BD11 82,29 4.114,50 RA

1,2, 66.738.121

1.2.1. SINAPI 93565 MES 2.00 18.150,92 BDI 1 23.861.20 47.722,40

19.015.72
19.èÒ9;çf

1.827,42

13.224,90

4^556,70
'6.331,86

2.750,40

RA

7.232.51 BO11StNAPI1.2.2. 94295 MES 2,00 9.507,86 RAr-- '1 T".1.3. t
1.3.1. SINAPI 97645 M2 57,00

15,00
90,00

24,39 BDI 1

670,67 p'BD11
38,51 < ' BD11

32,06

881,66
50,63

RA

1.3.2. SICRO
SICRO

3806415
4915733

m’ RA
1.3.3. m’ RA
1.4.

1.4.1. SINAPI 96522 M3 15,00 139,48 ; 183,36 RA

1,4,2. SINAPI 98094 UN 1,00 2.724,37 : 3.581.46 3.581,46 RA

1.5. 183.541,03

56.450,901.5.1. SINAPI 97102 M2 185,00 232,12 305,14 RA

1.5,2. SINAPI 103333 M2 285,52 116.83 153,58 43.850,16 RA

1.5.3. SINAPI 103672 M3 22,30 734,86 966,05 21.542,92 RA

1.5.4. SICRO 0903789 m’ 220,00 30,62 40.25 8.855,00 RA

1.5.5. SINAPI 100674 M2 24,00 789,55 1.037.94 24.910,56 RA

1.5.6. SINAPI 94559 M2 3,00 690,13 2,721.72 RA

PMv3,0,6 1 /3
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CJKIKA PO - PLANtLHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
«PUBLICO

N' OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO ANA ROCHA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI 1
31,46%

00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÚ ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-2>1 (DES.)
BDI 2
Q.00%

BDI 3
0,00%

O
cc
3
U

K

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ●l.(%) (RS)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE
AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL. SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"
OU 3/4". P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARÁ ÀMBÍENTES RESIDENCIAIS.
AF_08/2023_PS
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS
OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO- AF_02/2022
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

’ ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600
L.AF 08/2019

"IrôWSTRUCÁÕMÊtÃLICÁ .
ESTRUfLÍRÃ TRELIÇÁDÀ DE' COBERTURA, flPO ARCO, COM ÜGAÇOÉS '
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TR/VJSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF 01/2020_PSA

'tELHAMENTO COM TELHA DE AÇÒ/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2
ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO, AF_07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
Desenvolvimento de ioo cm, incluso transporte vertical.
!AF 07/2019

{mátbwls' J"'    ___ _
VASO sanitário'SÍFÕNÁDO ÒONVENCIONÁL COM LÕÜÇA'B^'n'CÁ';'
incluso CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÃVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
Cabo de cobre PP flexível isolado em PVC - tensão de 300/500 V e seção de 3

_  1,5 mm*
Lâmpada fluorescente compacta eletrônica -j>otôncia de 20 W

‘ÈLETRÍCISTA COM ENCARGOS COMPLEMÉNTÁRES
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
iPLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 r rz'" _ - „■
■PINTÜRÃ LÁTEX ÁCRIÜCÁ PREMIUM. APLICAÇÃO'ÍMNÜAL ÉM PÁREDES'
|DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL AF 04/2023

1.5.7. SINAPI 93441 UN 3,00 1.301,05 BDI1 1.710.36 5.131,08 RA

1-
I

1,5,8. SINAPI 86889 UN 1,00 BDI 1834,50 1,097,03 1,097,03 RA

1.5,9. SINAPI 96109 M2 66,00 52,33 BO11 68,79 4.540,14 RA

1.5.10. SINAPI 103681 M3 3,00 808.29 i BD11 1.062,58 3.187,74 RA
1

1.5.11. SINAPI 87299 M3 18,00 475,59 BDI 1 625.21 11.253.78 RA

1.6. 156.574,00

1.6.1. SINAPI 100776 KG 4.500.00 19,07 BDI 1 25,07 112.815,00 RAI

I Ir'
1.6.2. SINAPI 94213 M2 350,00 74,84 BOI 1 98,38 34.433,00 RA

1.6.3, SINAPI 94229 M 50,00 141.88 BDI 1 186,52 9.326,00 RA

zzn1.7. 15.272,38
(

1.7.1. SINAPI 95470 UN 6,00 342,32 ; BDI 1 450,01 2.700.06 RA

s.

1.7.2. SICRO M0260 100,00 4,77 ; BDI 1 6,27 627,00

195,24
6.252,99
5.308,64

RAm

1.7.3.
1.7.4.
1.7,5,

SICRO M0866
101399
101375

12,00 12,38 ! BDI 1
4.756,57 ' BDI 1

4.Ó38.22 _ _ BD11

47.78 BDI 1

16,27
6.252,99
5.308,64

RAun
SINAPI
SINAPI

MES 1,00 RAI

MES 1,00 RA

1.7.6. SINAPI 91981 UN 3,00 188,43 RA

1.8.

1.8.1. SINAPI 88489 M2 1.000,00 14,05 BDI 1

1-8,2, SINAPI 88497 16,80 ; BDI 1M2 200,00

PMv3.0.6
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
#PUBLICO

N” OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO ANA ROCHA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BOI 1
31.46%

00

DESCRICÂO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
12-24 (DES.)

BDI2
0,00%

BDI 3
0.00%

o
cc
3
O
cc

Custo Unitário

(sem BDi) (RS)

Preço Unitário

(com BOI) (RS)

Preço TotalBDI
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade .1.

(RS)(%)

SINAPI

SINÃPÍ

1.8.3. 101446 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

101378 'ajudante DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

BOM

BDÍ1

RAMES 1,00 5.190.61

4.303.49

6.823,58

5.657,37

6,823,58

5.657,371.8.4. MES 1,00 RA

jPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicadi7Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade: Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional errtre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
terça-feira, 28 de outubro de 2025
Data

PMV3.0.6 3/3
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CAÊJ^A CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OGU
Grau de Sigilo

ffPUBLICO

N° OPERAÇAO N“TGOV APELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA

PROPONENTE TOMADOR DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ ANA ROCHA00 0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Item Descrição Valor (R$) Parcelas:
11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 06/26 09/26 10/2607/26

% Período:

   -
|iT SERVIÇOS preliminMes

ÃDMÍNISt^ÇÍÕLÕÕS:

|1.3. DEMOLIÇÃO E ATERRO

[i>. escavaçAó

|1.5. CONSTRUÇÃO CONVENaONAl

k

t
9.613,09 % Período: I

66.738,12 % Período:

lOOiOQS ,■)19.609,02 % Período: t

6.331,86 % Período:

i  .100.00% ;183.S41.03 % Período: I X

(16 CONSTRUÇÃO METAÜCA 156.574,00 % Período: i  IDO.00% _J
1

fl.7. MATÉRIAS 15:272,36 % Período:
I

fiX PINTURA T35.368,95 % Período: '&

T8.3^ r'' '^.05% i 48.61WTotal: R$493.048,43
Repasse:

Contrapartida:
Outros:

Inwaliinente:

41119,88T2ÍÍ^^74.ÓS ! 239.654,50 [Período: t
1

41.11936 212.274,05 239.654,50 f
834% 51,39%. 100,00%; J. .]

Repasse:
Contrapartida:

Outros:
tnvaattmento:

4in9,é'8 1 '^.393i^ I 493.048,431

41.119,88 ! 253393,93 I «^3.048,43 [

.L_.Acumulado;

'I
X

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;074640S9360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome; GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

terça-feira, 28 de outubro de 2025
Data

PMV3.0.6 1 /1
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CAiXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020DISTRITO FEDERAL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO HORISTA i MENSALISTADESCRIÇÃO HORISTA ! MENSALISTA

%% % %

GRUPO A

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

0,00%

1,50% .

1,00%

0,20%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

Al INSS

A2 ; SESI

A3 SENAI

A4 ; INCRA

I

0,60%A5 SEBRAE ______

A6 Salário Educação V!

A7 ; Seguro Contra Acidentes de Trabalho

2,50%

3,00%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

3,00% 3,00%

8,00%

1,00%

37,80% ! 37,80%

4.

A8 FGTS ;; 8,00%8,00%: 1

1,00%

17,80%

1,00%A9 SECONCI

A Total 17,80%

GRUPO B

Não incide

3,41% V,. Não incide

17,75%

0,69%

17,7_5%

3,41%

0,88%

Não incide

j  Não incide

0,69%

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio - Enfermidade

B4':’ll39 Salário

B5 Licença Paternidade

B6 ; Faltas Justificadas .

B7 Dias de Chuvas

B8 Auxílio Acidente de Trabalho .

B9 Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

0,88%

10,58% 8,33%10,58%8,33%
i 0,07%

0,71%

1,30_%

0,11%

12,30%

0,03%

47,14%

0,06%

0,56%

Não incide

0,09%

9,68%

0,03%

19,44%

0,07% 0,06%

;  ● 0,71% i

1,30%

I  0,11% :
12,30%

.  0,03%; ú£

0,56%

Não incide

0,09%

9,68%

0,03%

19,44%

.  I

TotalB 47,14%

GRUPOC

Aviso Prévio IndenizadoCl 3,81% 3,81%

0,09%

1,71%

3,82%

0,32%

9,75% ..

3,00%

0,07%

1,35%

3,01%

0,25%

7,68%

3,00%

C2 Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

: Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Total

. 0,09% ●●● í

1,71%

'” 3,82%” , ;

0,32%

9,75%

0,07%

1,35%

. 3,01%

0,25%

7,68%

C3

C4

C5

C

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

: Reincidência de Grupo A sobre Aviso
Prévio Trabalhado e Reincidência do

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total

Dl 8,39% 7,35%3,46% 17,82%

D2 0,32% 0,25% 0,34% 0,27%

D 8,71% 18,16%3,71% 7,62%

TOTAL(A+B+C+Dj 83,40% 48,63% 112,85% 72,54%

94
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: Parecer Técnico

Orgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e Ampliação da
Escoia Vovó Ana Rocha, Localizada no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.

Protocolo: 121/2025/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao
procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica
MENOR PREÇO GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e
Ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, Localizada no Município de São
Pedro dos Crentes-MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes
expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a
contratação; autorização da autoridade superior para o
prosseguimento do processo iicitatório; pesquisa de preços;
autorização da autoridade competente para realização do certame;
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de
contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Editai e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria
Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de
edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ^ £
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

E 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a
verificação dos requisitos formais para deflagração do processo
administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de
Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de
Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrináriaL

“O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade deia, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de
atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo
anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na
Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de
condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

' MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2^ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o
Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Concorrência Eletrônica do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e
Ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, Localizada no Município de São
Pedro dos Crentes-MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade
de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos
para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
Htteram:

r
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
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"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo iicitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminao Termo de Referência com  a justificativa de

contratação; minuta do Editai e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e Ampliação da

Escola Vovó Ana Rocha, Localizada no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n® 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/n
verbis:

exame de consciência das normas

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no

caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o editai de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,
deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 90 0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

ÇVide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Editai e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e
peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, 0 contrato deverá prever, minimamente, 0

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os
prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

’ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498,
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infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade íurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
Procurador-Geral do Município

Portaria n° 011/2025
OAB/MA n° 13.572
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PUBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021, DECRETO M
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 13.11.2025

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL

ELETRÔNICA: mvw.portaldecompraspublicas.com.br
NO ENDEREÇO

l.DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes

do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n” 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas cm dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 ● FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concon'ência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônica https://www.Dortaldecompraspublicas.com.br,

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por evenUiais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela infonnação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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4.5.2. Que nao atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n” 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenárioj.

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n" 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n*^ 123/2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

ou

nao

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de fonna independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. T e no inciso III do art. 5“ da

Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com detlcicncia ou para

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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reabilitado da Previdcncia Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Caso a fase dc habilitação anteceda as fases dc apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

o disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, cm campo próprio do sistema,
que:
5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega cm definitivo e que cumpre plenamcntc os requisitos de habilitação definidos no
instnimento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.
5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei if 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases dc apresentação de propostas e lances e dc julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos dc abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a fiincionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; c

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.11.1. valor superiora lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; c

5.1 1.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor fmal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediataniente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Tenno de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a ContratadaNsj;

\y
'ff

rica.u)al

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento eTlüvalor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto cm relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. EncciTada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
do Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente dc Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://porialdecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois dc decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para

divulgação.

disponível no endereço eletrônica

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123/2006,
regulamentada pelo Decreto n” 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamentc entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, confonne regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa fmal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Enccirada a etapa dc negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especifcações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão rf 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequívcl.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, c a
ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmcnte, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de
correio eletrônica, números do CNP.I e da inscrição Estadual e Municipal (se houver):

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto
Básico/Terino de Referencia (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,
em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo dc validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo dc execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir
da ordem de fornecimento/execuçào;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.1. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2. 1 . 1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas
constantes do Anexo ‘T” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado
pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma tisico-fmanceiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo
responsável técnico do proponente;
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8.7.2.1.3. Planilha de composição dc taxa dc bonificação e despesas indiretas (BDI), cm modelo

próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;
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8.7.1.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1. ou o descumprimenlo das diligencias

determinadas pelo Agente dc Contratação acan-ctará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados
da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão scr

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente dc Contratação suspenderá a sessão, infomiando no

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
As

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^’ 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE
QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÜBLICAS - disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E
SEGUINTES CADASTROS:

AINDA NOS
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Ca

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçaNacional deConselhomantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal dc Contas da Uniào - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica
https://www.portaldeeompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.
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9.2.2. O descumprimento do subitcm acima implicará a inabilitaçào do licitante, exceto se a
eonsulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microcmprcsas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

K
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de

inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmcntc peimitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual
Microemprccndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wvAv.portaldoempreendedor.gov.br;

MEI: Certificado da Condição de
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9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabili^E^
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrai

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

na

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores:

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assemblcia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei if 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
0 objeto contratual; atualizado cm ate 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);
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9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n'' 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
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social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, dc 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Nào Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho dc Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual
conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá
apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:
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9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expeífídü(s^-ff6r

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa jurídica)

executou serviços de engenharia;

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

,1 F's-

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ào) ser
apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo

estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação dc capacitação técnico-profissionaL comprovação do LICITANTE dc

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o
Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional dc nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamcntc à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, segiür-sc outra microempresa, empresa dc pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
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1 f's. 29^ Smesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o/S^Woex'^
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

4"/

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00

HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
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prevalecerão os10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que nao corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema

obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do termino do prazo do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da LC n^’ 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2. l. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chat”), ou e-mail, ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PÚBLICAS endereço eletrônicano

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

dc Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altcmativamcntc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso dc recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n*^ 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Admini.síração previstos nos artigos 138 e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajusíamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo dc Referência.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sào as estabelecidas no Tenno de
Referência.

19, DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.133/2021,20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

Justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão dc ética durante todo o processo de licitação, de contratação c dc execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirctamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA; Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmentc a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
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promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1, Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n” 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônica https://www.portaldccompraspubIicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionncnte estabelecido,

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

desd

22.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

22.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre inteipretadas cm favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este
Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
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óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos

e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,
no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo

administrativo pennanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

PÚBLICAS eletrônicadisponível endereçono
E-mail:www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.

CLÓ>JTSjGIROUEIRA da silva

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Ana Rocha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses conforme cronograma do projeto

básico , contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item I. Subcontratação

3.1. Não é admitida a siibcontratação do objeto contratual.
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Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. É assegurado ao interessado o direito dc realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATOA

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, dc 2021,  c cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem scr realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Item 6. Fiscalização Técnica

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto if’ 11.246, de 2022. art. 22, VI);

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

1 17, §1“ e Decreto n*’ 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art.

22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Dccrcto n“ 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o físcal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
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para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Dcc

11.246, de 2022, art. 23, IV).

Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dc

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro dc ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21,11).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21. ÍII).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n“ 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n” 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246, dc 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnaçÕes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n"

11.246, de 2022, art. 21, VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos tennos do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha c memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n“ 14.133 e Arts.

22, X c 23, X do Decreto n^ 11.246, de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n“ 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n“ 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais dc um a scr feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
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atestar a última c/oii única medição de serviços até que sejam sanadas todas as c'
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, Vlli,
Decreto n^^ 11.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emila a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
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6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos'

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n*^ 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Item lO.Liquídaçào

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pron-ogáveis por igual período, nos

termos do art. 7", §2“ da Instrução Normativa SEGES/ME n“ 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de pron*ogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n“ 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
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da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

6.15. Persistindo a iiregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos tenuos da Instrução

Normativa SEGES/ME n“ 77, de 2022.

6.18. No caso dc atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

c conta corrente indicados pelo contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6S978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

MffTfTMU OI

540 P£DRO
OOS CRiNTiS

o;oo

r p. M-
5EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 121/2025
<h-,1, rtubfica ;

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15.Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°

14.133/2021);

Item 16.Exigências de habilitação

7.4. Para fíns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.3.
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4
7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,-

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Individual MEI: Certificado da Condição d7.6. Microempreendedor e

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-c-ncgocios/pt-br/cmprecndedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n” 77, de 18 de

março de 2020.

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n‘*

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilitâção fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n*^ 5.452.

de 1° de maio de 1943:

7.17. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006.

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualifícação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n“ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Con-ente (LC), e Solvência Gera! (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e
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7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoiTente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n“ 14.133, de 2021, art. 65, §!*’).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Item 20.Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual
conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá
apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(òes) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ào) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com fínna
reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-nrofissional. comprovação do LICITANTE dc
possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o
Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, infomiando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



0.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

540 PEDRO
DOS CRSNTãS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 121/2025

8.45. Nos itens nào exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é dc R$ 493.048,43 (quatrocentos e noventa

e três mil, e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos), conforme planilhas

orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício dc 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.
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CLÓVIS-d^QÜÉlRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS, LAZER

COMUNITÁRIO. COM CAPACIDADE PARA 5 JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA

JOGOS NOTURNOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" /

Data dc abertura;

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-niail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgào emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

RS RS

RS RS
VALOR TOTAL RS
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A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N" 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

, PORTADOR DO RG E
CPF N

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. 68 DA LEI N“
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N' , FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
PESSOA;

0 ***
, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;
,  POR QUALQUER MEIO OU POR***

C) QUE NÃO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^^ =*=** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N

LICITAÇÃO;
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA***

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO =*=** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE.

LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTIGO 4“ DA LEI N" 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS
ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA. SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
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INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.
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(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000.00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N" 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N" 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

DE DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021

CONTRATO N“ /20..
Concorrência /20..
Processo Administrativo n°.

CONTRATO
ADMINISTRATIVO N“

 /. QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA,
POR

INTERMÉDIO DO
(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, através
, sediada na

o n“

doravante denominada CONTRATANTE, neste

da,
CNPJ sobinscrita no

ato

representado(a) por (nome e função no contratante), e o(a)
, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,
 (nome e função no contratado),

,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'
 , em ...

neste ato representado(a) por
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo ri
disposições da Lei ri’ 14.133, de T de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

e em observância às
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resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decon^cnte da Concorrência n

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CT.ÁIJSIJT.A PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e IO

1.1. O objeto do presente instrumento c a contratação de serviços especializados de

, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.engenharia de

1.2. Objeto da contratação:

UNIDAD QUANTIDAD VALOR

UNITÁRI

VALOITEM ESPECÍFICAÇA
E EO R

O TOTA

L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por
acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,
tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e
parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202

2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,
transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em
aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no
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mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-fmanceiro do início do presente instmmento,

tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-sc-ào mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos
serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas dc inidoneidade, dc impedimento c de débitos

trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses dc acordo com o
Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços
emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS tart. 92. IV. VII e XVim

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO tart. 92. VA

5.1. O valor total da contratação c dc RS (● )
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas^,

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

r ^ficay

6. rLAIJSDÍ.A SFXTA - PAGAMENTO íart. 92. V e VD

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha

Orçamentária que c parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE

EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos

serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada c encaminhada ao setor

competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da

execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá

ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato

comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer

títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da

legislação fiscal, prcvidenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,

falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima

estabelecido só será contado a partir da data de reapresentaçao, pela Contratada, dos

documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,

qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.

6.7. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da

nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes6.8.
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dc modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pe

CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários

constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro

do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de

mercado seguido pela Administração

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,

confomie o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,

conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela

CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA

para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

6.12. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

6.13. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela
CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital

6.14. Erros ou vícios constatados nas Faturas

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. Vi

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-sc nas planilhas
referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante

a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será7.3.
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE tart. 92. X. XI e XIVI

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por cie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

ou
a sua
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8.7 Comunicar a empresa para emissão dc Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
oart. 143 da Lei n“ 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo dc 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93,§2“, da Lei n“ 14.133, dc202I.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por
ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados, prcpostosV^
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI c

XVII)

8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.*^ 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei n° 14.133. de 2021:

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que sc verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

8.15. Guardar sigilo sobre todas as infonuações obtidas em decon-ência do

cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decomente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
14.133, de 2021:

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
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8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada dc trabalho, conforme
categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Nonuas Internas
do Contratante.

8.22. Instmir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e dc comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,
número de funcionários, dc equipamentos, condições dc trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades
em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo dc Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

w MttrttTVUi MVMtCIMl Oi

5AO PEDRO
DOS CRiNTeS

õO

● p
c24'5|

/yj

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 121/2025

J-
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,

conforme artiao 4°. 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de

19/01/2010. nos seguintes termos:

-Y.
A./

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, confonne o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002.

adequada dos resíduos da constmçao civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1 .resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob

pena dc multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, cm conformidade com as normas da Agência Brasileira de

8.29.1.

Contratado deverá providenciar a destinação ambientaimenteo
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Normas Técnicas-ABNT, ABNT NBRns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115e 15.1

de 2004.

íjifica

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos ser\dços ou dos bens do Contratante, de

seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao ser\dço

dc engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (cágua, esgoto, gás, energia elétrica, telefone ctc.), bem como atuar junto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO ̂art. 92. XID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA

INFRAÇÕES

DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.E

92, XIV)

10.1.

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n“ 12.846, de 1“ de agosto de 2013\{>

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções;
I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2^. da
Leiif 14.133.de 20211:

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição dc penalidade mais grave (art. 156. ^ 4f da Lei n° 14.133. de 20211:

ÍII.Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato,bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. da Lei n° 14.133. de 20211.

IV.Multa:

(l)Moratória dc 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementaçào ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. dc 2021.

10.3.

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.
^9°. da Lei n*^ I4.133.de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, t?7'\ da Lei n*^ 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lein° 14.133.
dc 2021)

10.5. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

judicialmente fart. 156. da Lei 14,133, de 202n.

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133. de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e dc declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 31°. da Lei n*' 14.133.

de 2020:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159V

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, daLein"^ 14.133.
de 202 n
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10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado>^
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.I33, de

2021)

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arL 163 da Lei n"
14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 dc abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92.
XIX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.
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11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa^

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de tenno indenizatório fart. 131. canut. da Lei n.*’ 14.133. de 2021).

11.7.

vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.*" 14.133, de 2021).

o

/fp

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

.
I  I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92.12.

Xíü)

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercicio de 2025/2026, na classificação
abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIP

14.0.

contidas na Lei n*^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Códitio dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n‘^ 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n“ 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da

Lei if 14.133.de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n‘^ 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. 81»)

16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, confbmie art. 92, §r. da Lei n^ 14.133/21.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.
2.

ANEXO V

PROJETO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO IMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

AVISO DE LiaTACÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 009/2025

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por

intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n® 040/2025.

datada de 06 de janeiro de 2025, torna público, para o conhecimento de todos os

interessados, que realizará licitação na modalidade

ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa

ABERTO, Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Ana

Rocha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA, durante o exercício

financeiro de 2025, com base na Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal rf 004/2024,

com aplicação subsidiária e as demais legislações aplicáveis.

CONCORRÊNCIA

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 09hs00min do dia 13 de
novembro de 2025. LOCAL: httDs://wwvv.nortaIdecomDrasDublicas.com.br. Para

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

https://www.portaldecomDraspublicas.com.br e https://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada

na Rua Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em dias úteis, de
OShOOmin às 12h00min das 14h00min ás IThOOmin ou através do e-mail:

cplsaopedrodoscrentes(@gmail.com.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaías da Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail: pmsp@hotmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou
força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. §
3® e 27, § 49, ambos do Decreto n^ 11.462, de 2023.

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante; ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante.

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n^
11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar 0
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos

Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará

aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem 0 compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de

registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que 0 descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n® 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇOES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 28

de outubro de 2025, em 02 (duas) vias de igual teor,

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Pedro dos Crentes - MA, 28 de outubro de 20

is de lida1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando 0 fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado:

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n® 11.462, de
2023:ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n® 14,133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei

n® 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse 0 prazo

de vigência da ata de registro de preços,

poderá 0 órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 0
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem 0 cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

MONICA R. DE MELLO FARIA LTDA - ME

CNPJ; 17.353.208/0001-97
SRA. MONICA REGINA DE MELLO FARIA

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: b4e8f884ca8a0bc2114805ba454a7702

AVISO DE LICITAÇÃO -CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 009/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaà,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® 14.133/2021,

Decreto Municipal n® 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O Edital e
seus Anexos estão á disposição dos interessados no site

www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrente5@gmaii.com.
Data/Hora de Abertura
13/11/2025 -09:00 horas.
Menor preço global.

Concorrência Eletrônica n®
009/2025

mV TlilTilii
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Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação
da Escola Vovó Ana Rocha, localizada no município de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades  e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Morais - Agente de Contratação.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 39682c31465424d71bf4165ef3ffff64
São Pedro dos Crentes - MA, 29 de outubro de 2025. Semaias da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

RESOLUÇÃO CME m 03, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME NS 03, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

INSTITUI AS DIRETRIZES OPERACIONAIS MUNICIPAIS PARA A EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

A PRESIDENTA DO CONSELHO MUNICIPAL D EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA , no USO das
atribuições que ihe confere o art. 10, inciso VI, da Portaria MEC nc 1.306, de 2 de setembro de 1999,  e tendo em vista o disposto no art. 7°, alíneas
'b' e 'd', e art. 9®, § ic, alínea ‘c‘, da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei n^ 9.131, de 24 de novembro de 1995,
no art. 82, § 1® e art. 90 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei n® 14.640, de 31 de julho de 2023, na Lei ns 14.945, de 31 de julho de
2024, e com fundamento no Parecer CNE/CEB n^ 12, de 11 de junho de 2025, homologado por Despacho do Senhor Ministfç^ ^

^^ducaçâo, publicado no Diário Oficial da União, de 1® de agosto de 2025, Seção 1, Pég. 24, Considerando ainda, a Rosolução do^-GI^É/CÉÍ^rí®
agosto de 2025, que institui as Diretrizes Operacionais Nacionais para a Educação Integral em Tempo Integral na Educação Básica. .

RESOLVE:

stado da

de 12
'vP'

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 12 - Ficam instituídas as Diretrizes Municipais Operacionais para a Educação Integral em Tempo Integral, com vistas a orientar o Sistema
Municipal de Educação- SME, e as escolas públicas na implementação, gestão, monitoramento e avaliação dessa oferta educacional.
Art. 22 - A Educação Integral em Tempo Integral articula as etapas da Educação Básica - Educação Infantil  e Ensino Fundamental - e suas
modalidades, conforme disposto nas Diretrizes Curriculares Nacionais correspondentes, assegurando o desenvolvimento integral dos educandos em
seus aspectos cognitivos, físicos, emocionais, sociais, éticos, culturais e ambientais.

CAPITULO II

DO REFERENCIAL LEGAL E CONCEITUAL

Art. 32 - A Educação Integral em Tempo Integral constitui política pública estruturante para a garantia do direito humano à educação, assegurando
inclusão educacional, equidade, participação, justiça curricular e aprendizagem com qualidade social.
§ 12 A implementação da Educação Integral em Tempo Integral deve assegurar a indissociabilidade entre:

I - a oferta de matrículas em jornada escolar de tempo integral, obedecendo ao princípio da equidade educacional e realizada a partir de
'inóstico permanente a respeito das condições objetivas de infraestrutura física e pedagógica das escolas, alocação de profissionais de

fcuucação, necessidades associadas ao transporte  e à alimentação escolar; e

II - a adoção de proposta curricular coerente com os princípios da Educação Integral, organizada para assegurar o desenvolvimento integral dos
educandos em suas dimensões cognitiva, física, social, emocional, psicossocial, ética, ambientais, política, econômica e culturais da cidadania,
§ 22 A justiça curricular refere-se a um princípio de organização do currículo que estabelece como parâmetros para a tomada de decisões da gestão
educacional, da gestão escolar e das práticas pedagógicas, a priorizaçâo de conhecimentos e conteúdos de ensino orientados para a promoção,
defesa e compromisso com a garantia de uma vida digna para todas as pessoas; a explicitação e a materialização de uma ética do cuidado e do
bem-viver nas relações entre o Estado e a sociedade e a construção de uma convivência solidária e democrática, comprometida com a realização
cotidiana dos direitos humanos e a superação das múltiplas formas de exclusão, discriminação, preconceitos e opressão.
Art. 42. A jornada escolar da Educação Integral em Tempo Integral deverá ter carga horária diária mínima de sete horas diárias ou trinta e
cinco horas semanais, assegurando sua oferta de forma regular e permanente, em consonância com a etapa  e modalidade da Educação Básica
atendida.

§ 12 Integram a jornada escolar e compõem o processo educativo os tempos dedicados à alimentação, a higiene, à socialização e à convivência,
assegurando intencionalidade pedagógica, infraestrutura e acompanhamento por profissionais qualificados.
§ 22 Os tempos de descanso, deslocamento interno, acolhimento e transição entre atividades devem ser planejados como parte da rotina escolar,
respeitando os direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos educandos, especiaimente dos bebês e das crianças pequenas.
Art. 59

Constituição Federal de 1988, e no art. 3® da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, os seguintes princípios específicos:
I - a promoção e defesa dos direitos humanos, da equidade, da diversidade e da inclusão

social;

- A implementação da Educação Integral em Tempo Integral deverá observar, além dos princípios gerais estabelecidos no art. 206 da

I. - a justiça curricular;

II. - a corresponsabilidade entre União, Estados, Distrito Federai e Municípios na oferta

'ST iTiJTi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCOORCNCIA eletrônica 8/202S

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 7/202S

O Miinicir>io cie Montes Altos, através do seu Prefeito Municipal, no uso cie suas

atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo Momologatorio da
Liatâçào da modalldacle Concorrência n' 007/2025, obietivando a Contratação de empresa
para exccuçáo da Construção cSe Portais no Município de Montes Altos MA, c de acordo
com o que dispõe na forma da Lei Federal ns 14.133, de 1^ de abril de 2021, do Decreto
Municipal n« 006/2024, da Lei Complementar n' 123, de 14 de detcmbro de 2006, resolve

HOMOLOGAR O presente processo iicitatório ao licitante: CONSTRUTORA TRIANGULAR
LTDA inscrita no CNPj n* 07.424.217/0001-78,

O Município de Pcritorõ MA, torno publico aos interessados que. com base na
Lei n« 14.133/2021 e suas alterações posteriores, fará realdar as OShOOmín (nove horas) do
dia 14 de novembro de 2025, licitação na modalidade Concorrência tietrónica, do tipo
menor valor global, tendo por objeto a contratação de empresa especialitada na obra de
manutenção de paisagismo cm praças e canteiros no município de Peritoro/MA. A
presente licitação será realitada através da plataforma LIOTAPGRlTÒRO
https://licitaperitoro.com.br/ . O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda
a sexta das OSnOOmin às láhOOmin para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega
de 5 (cinco) pasta A-Z, a áala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, n’ s/n,
Centro, Peritoró, CEP: 65.418.000, ou por consulta no Site www.periloro.ma.gov.br e
www.tce.m3.gov.br,https://licitaperitoro.com.br/ demais Informações na CPL ou por e-rnail
cpl-peritoro@hotni3il.com.

Montes Aitos ● MA, 29 de outubro de 2025.
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA

PiefeilQ

RESULTADO DE JULGAMENTO
Peritoró/MA, 24 de outubro de 2025. —●●●●●■
WENÜER MATEUS AMANDO DA SILVA .TtUKQ
S ecretário Municipal de Infiaestrufurjj

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO
EXTRATO DE CONTRATO N« 2025100900001

EXTRATO 00 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n? 050/2075 MODALIDADE: Concorrência Ftetrónica n'?
007/2025 OBJETO: Contratação de empresa para execução da Construção de Portais no
Município de Montes Altos/MA.

A Autoridade Competente do Município de Montes Altos/MA RATiFiCA, para
todos 05 fins, a decisão da Agente de Contratação que conheceu e negou provimento ao
recurso interposto pela empresa F 5. OLIVEIRA CONSTRUTORA LTDA - EPP. mantendo-se a
mabilitaçJo ri a recorrente e o regular prosseguimento do certame, em conformidade com
o edital e com a Lei n« 14,133/2021.

CONCORRÊNCIA N» lÜ/2025
EXTRATO DE CONTRATO N» 2025100900001CONCORRENCIA N« 010/20^5.,● CONIKAI
Município de Santa Quitcria do Maranhão
06.232.ólS/0001-20. OBJETO: Contratação de empresa especializada para'
serviços de Implantação de sistemas de abastecimento de água no muniKBorq
auitéria do Maranhão - MA CONTRATADA: SUPREMA CONSTRUTORA LTDA, pehoZL
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n» 52.486.421/0001-78 , com sede na Aveiiida dos
Holandeses/Ctms.Hilton Rodrigues, 2, Sala 717 Marcus Barbosa I, Bairro Calhau, município
de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.071-380. Valor Contratado: RS 2.859.866,52 (dois
milhões oitocentos e cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta
e dois centavos). Recursos Próprios e Federais. Dotação Orçamentaria: 17 511 0045 ICXIS
0000 CONST. DO SIST. SiMP DE ABAST. D'AGUA POÇOS ART. E CACIMBAS 4.4.90.51.00
Obras E Instalaçdes RECURSO: MINISTERlO OAS CIDADES TRANSFERCGOV NC / ANO DA
PROPOSTA 060712/2023, Contrato de Repasse OGU ne 948808/2023 - Operação 1089926-
64 ■ Programa Saneamento Básico ■ implantação de sistemas de abastecimento de água no
município de santa quitória do maranhão. Vigência do Contrato: 12 (doze) mesas. Data do
Assinatura do Contrato: 09 de outubro de 2025. Fundamentação Legal: Lei n. 14.133/221
e suas alterações posteriores

MA, Inscrita no sob
lerut

Montes Altos ■ MA, 24 de outubro de 2025.
DOMINGOS PINHEIRO ClROUFIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 15/2025

PRÜC. N? 17954/2Ü25 - SEMED
OBJETO: Contratação de empresa especializada para conclusão dc Construção

de Creches modelo TiPO 01, padrões FNDE, oriundas do termo de compromisso/convènio
PAC2 N! 16922, localizadas no bairro Ssramanta e Paraná IV, Paço do lumiar . MA. DATA
DA SESSÃO: 19/11/2025. HORÁRIO: 14h0ümin. Sistema Eletrônico Utilizado:
https://licitapacodolumiarnia.com br/. O Edital podorá ser consultado na Central de
Compras Públicas - CCP. na sede da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida 13, S/N,
Conjunto Maiobáo, Paço do Lumiar, CEP. 65.130-000; ou pelo c mail:
ccplicitacao2ü2S@gniaii.com, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, ou através do site da
Preldtura de Paço do Lumiar-MA/Portal: https://www.pacodolumiar.ma.gov.br, ou do
Sistema de Licitação: https://licitapacodotumiarma com.br/, ou através do Sinc-
Conirata/TCF-MA ou ainda pelo Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP)

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 10/2025

O Munidpio dc Santa Quitcria do Maranhão MA. OBJETO: Contratação do
empresa especializada para a execução dos serviços rJe Implantação rJe sistemas de
abastecimento de água no município de Santa Qulterla do Maranhão/MA. ADJUDICA:
SUPREMA CONSTRUTORA LTDA, pessoa Juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
ns 52.486.421/0001-78, com sede na Avenida dos Holandeses/Cons.H iiton Rodrigues, 2,
Sala 717 Marcus Barbosa I. SaIrro Calhau, município de São Luís, Estado do Maranhão. CEP
65-071-380. Valor global RS 2.859.866,52 {dois milhões oitocentos e cinquenta e nove mil
oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos).

Paço do Lumiar - MA, 28 üe outubro de 2025
ANDERSON ARAÚJO PERDIGÃO

Agente de Contratação Santa Quitêria do Maranhão - MA, 7 de outubro de 2025
CARLEILSON LOPES ARAÚJO

Agente de Contratação
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 16/2025

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 10/2025

O Município de Santa Quiterla do Maranhão - MA. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para a execução dos seiviçus de implantação de sistemas de
abastecimento de água no município de Santa Quitéiia do M3r3nhio,'MA. HOMOLOGA
SUPREMA CONSTRUTORA LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n« 52.486.421/0001-78, com sede na Avenida dos Holandeses/Cons.H iiton Rodrigues. 2,
Sala 717 Marcus Barbosa I, Bairro Calhau, município de S3o luis. Estado do Maranhão, CEP
65.071-380. Valor global RS 2.859.866,52 (dors milhões oitocentos e cinquenta e nove mil
oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos).

Santa Qurtérra do Maranhão - MA, 7 de outubro de 2025
ADILSON DE SOUSA MEIRELES

Secretário de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 34/2025

PROCFSSO ADMINISTRATIVO N? 2025 05.22 0006 /2025
O Município de São Mateus, torna público aos interessados que, com base nos

termos da Lei n? 14.133, de 1* de abril de 2021 e suas alterações posteriores, lará realizar
as 16h30min (horário de Brasília) do dia 17 de novembro de 2025. licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n» 034/2075, do tipo MFNOR PRFÇO POR ITEM. tendo por objeto o
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Material Didático Bilingue,
visando atender ás demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de São
Mateus do Maranhão/. A sessão publica acontecerá pelo site.
http://www.licit3saomateus.coni.br. O Edital está disponibilizado, na íníegra, no endereço
eletrônico: www.licitasaomateus.com.br,https://www.5aomateus.ma.gov.br, através do e-
mail cplsaom3teus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de
Contratações Púbüca.s do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA), disponibilizado ainda
no Portal Nacional de Compras Públicas - https://pnrp.gov.br/app/editais e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, sTuada no
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, ne 42, CEP: 6S.47D-000, Centro ● São
Mateus, no horário das OShOOniin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

5So Mateus do Matanhão/MA, 24 de oulubro de 2075.
KESLF.Y SOUSA DE SOUSA AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prcgociro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVISO OE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N? 9/2025

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó
Ana Rocha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma da Lei n«
14.133/2021, Decreto Municipal n® 004/2024 e tJemais normas pertinentes à espécie,
atendendo á solicitação da Secretaria Municipal de Educação- O Edital e seus Anexos estio á
disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrenies-nia.gov.br e poderá ser soliciiado pelo
G mail: cptsaopGdrodoscrentes#gmail com Tipo; Menor preço global. Data e Local da
Abertura: dia 13 de novembro de 2025 às 09:00 horas.

PRQC. N» 17952/2025 - SEMED
OBJETO: Contratação de empresa especializada para conclusão de Construção

de Crechcs/Pré-Escola MCMV, Conjunto Habitar, modelo TIPO 01, padrões FNDE, oriundas
do termo de compromisso/convènio PAC2_16942, localizada no Município de Paço do
Lumiar - MA. DATA DA SESSÃO: 19/11/2025. HORÁRIO: lOhOOmin. Sistema Eletrônico
Utilizado: http5://licitapacodoliimiatni8.com,br/. O Edital poderá ser consultado na Central
de Compras Públicas - CCP, na sede da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida 13, S/N,
Conjunto Maiobào, Paço do Lumiar, CEP; 65,130-000;
ccplícitacao2025@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 8h as 17h, ou através do site da
Prefeitura de Paço do Lumiar-MA/Portal: https://www.pacodolunKar .ma.gov.br, ou do
Sistern,i
Comrata/TCE-MA ou ainda pelo Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Paço do Lumiar - MA, 28 de oulubro de 2025
ANDERSON ARAÚJO PFROIGÃO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO ÜO TERMO ADITIVO n.» 004/2025. CONTRATO ADMINISTRATIVO n.«
01020801/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.« 010208/2021. ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N.a 027/2021/FEPISERH. PARTES; MUNICÍPIO DE PAULO RAMOS/MA
através da SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE e a empresa CENTRAL DE LAUDOS E
SERVIÇOS LTDA sob CNPJ n.« 11.897.718/0001-49. ESPECIE: Termo Ariitivo. OBIETO:
Prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato cujo objeto é a Prestação de
Serviços de locação de equipamentos medico hospitaiares de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde por mais 12 idoze) meses. DATA DE ASSINATURA. 10 de oulubro de
202S. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses ficando seu prazo prorrogado até 10 de outubro de 2026.
SIGNATÁRIOS; Sr. GILSON CARLOS COSTA PONTES - Secretário Municipal de Saúde, pela
CONTRATANTE e o Sr. JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA - SóciO Administrador, pela
CONTRATADA. Paulo Ramos/MA. 10 de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 15/2025

Contratação de empresa para prestação de serviços de Construção de 278
Melhorias Sanitarias, Domiciliares a serem Implantadas no Município de Pedro do
Rosário - MA. Abertura; Data para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do
dia 31/10/2025, Data para abertura de propostas e inicio dos lances a partir das 08:00
horas do dia 17/11/2025, horário de Brasíiia/DF. local https://licitanet.com.br/. Tipo de
Licitação: Menor Preço. Obtenção e Consulta de Edital; O Edital e seus anexos estão
a disposição dos interessados na Comissão de Licitação, no Prédio da Prefeitura
Municipal dc Pedro do Rosário, de 2» a 6« feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O
Edital poderá ser consultado gratuilamente no portal da transparência, ou no site do
Licitanet, os esclarecimentos
Cplpedrodorosario@hotmail.com.

Ou peto e-mail:

do Licitação; https;//licitapacodolumiarma,com.br/, ou através do Sinc-

poderão ser realizados através do e-mait-

Pedro do Rosário-MA, 29 de outubro de 2025.
DORTE SOLANGE FERREIRA ROCHA

Agente de Contratação.

São Pedro dos Crentes ● MA, 29 de outubro de 2D25.
5EMAIAS DA SILVA MORAIS

Agente de Contratação
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14/11/2025, 15:14 Licitação

Cód.^^ Secretaria Objeto Valor AçõesSeq. Modalidade | N°/Ano

673 Instituto de

Previdência

dos Servidores

de São Pedro

dos Crentes-

Ma iPRESPEC

Prestação de

serviços

estratégicos dc

solução de

tecnologia da

informação (Tí)

ao instituto De

Previdência Dos

Servidores De

São Pedro Dos

Crentes - M...

6.000,00673 INEXiGIBILIDADE [
004/2025

Ações

CONCORRÊNCiA

PUBLiCA I
009/2025

672 Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

pessoa jurídica

para reforma e

ampliação da

Escola Vovó Ana

Rocha,

localizada no

município de

São Pedro dos

Crentes - MA,

conforme cond...

493.048,43672
Ações ▼

o&ORò

Mostrando de 1 ate 10 de 681 registros 1 2  3 4 5< >

https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar 3/3



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N'’ 001 - R N DA S SOUSA  & CIA LTDA.

1 ' MARIA SILVANA DE CASTRO oraciieira, naíura; de Pedreiras, Estado do Maranhão,
nascida em 28/07/1972, solteira, comerüaníe, poiíadora cio CFF n°. 659,917.883-91 e da carteira de
identidade n® 99189398-0 SEJUSP-MA,emitida em 09/10/1998. residente e domiciliada na Rua 15 de
Março n" 02 , Bairro Área Avançada, em Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão Cep
65,805,000.

2 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 27/04/1975,, na
cidade de Barra do Corda. Estado do Maranhão, comerciante, portador do CPF de n7 738,849.603-34,
e RG de n"'. 99349098-0 SEJUSP-MA, emitida em 14/10/1998, residente e domiciliado na Rua 15 de
Março n7 02. Bairro Área Avançada, nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,
CEP;65 805-000, únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira na cidade de Fortaleza
dos Nogueiras-Ma, o nome empresarial da empresa é  : R N DA S SOUSA & CIA LTDA, Com sede na
rua 15 de Março n7 04 A, bairro Ârea Avançada, nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras - Ma, CEP
65.805.000. com contrato social devidamente registrado na junta comerciai do Estado do Maranhão

(JUCEMâ), sob nF 21200656683,em sessão de 17/11/2008, e devidamente cadastrada no cnpj(MF)
sob 0 numero 10,513.669/0001-30, resolvem de comum acordo o referido contrato social:

Cláusula 1^ - O Capitai Social é de RS 60.000,00 (sessenta mi! reais) dividido em 60,000 (sessenta mil)
cotas de valor nominal RS 1,00 (um real), passa a ser, a partir desta data r$ 150.000,00 (Cento e
Cinquenta Mil Reais) divido em 150.000 (cento e Cinqüenta mii) cotas, de valor nominal de rS 1,00
(Hum Reai) sendo o aumento de r$ 90.000.00 (Noventa Mil Reais), totalmente integraiizadas neste ato

p. ̂A■
i' Fts.

em moeda corrente do País; oo

0 Capital social por força de alteração de capital, passa a ser assim distribuíd

VALOR TOTALCOTASSOCIOS
60.000 I R$ 60.000,001

R$ ■'90.000,00
RS 150.000,00:

MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA
MiMUNDÓ NONATO DA SILVA SOUSA 90.000

150,000 {TOTAL

Cláusula 2^ - O objeto social que é : 41204/00 Construções de Edifícios, 42111/01, Construção de
Rodovias e Ferrovias, 42138/00, Obras de Urbanizações - Ruas, Praças e calçadas. 42219/02.
Construção de Estações de Redes de Distribuição de Energia Elétrica. 42227/01, Construção de Redes
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação,
42995/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas, - 43134/00 - Obras de Terraplenagem,

instalação e manutenção elétrica, - 43916/00 - Obras de Fundações, - 43991/05 -
Perfuração e Construção de Poços de Água, - 71120/00 ~ Serviços de Engenharia.

O Objeto Social da Empresa. Passa a Ser a partir deste ato:

O objeto social que é : 41204/00 Construções de Edifícios, 42111/01, Construção de Rodovias e
Ferrovias, 42138/00, Obras de Urbanizações - Ruas, Praças e calçadas, 42219/02, Construção de
Estações de Redes de Distribuição de Energia Elétrica, 42227/01, Construção de Redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 42995/01
“ Construção de instalações esportivas e recreativas, - 43134/00 - Obras de Terraplenagem, 43215/00
- Instalação e manutenção elétrica. - 43916/00 - Obras de Fundações, - 43991/05 - Perfuração e
Construção de Poços de Água, - 71120/00 - Serviços de Engenharia -^JTliOOO- Locação de
Automóveis sem Condutor - 49230/02 - Serviços de Transportes de Pa

43215/00

Locação delêkos

,Çdl\jCA^ cjjl CXLÍt}tJ9' <UvvxÍÃ_



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 001 ■ R N DA S SOUSA & CIA LTDA.

- [nsíatação e manutenção elétrica, ■ 'S3916/0U
Construção de Poços de Água, - 71120/00 -
Automóveis sem Condutor - 49230/02 -
Automóveis com Motorista, - 77322/01 - Aluguéis de Maquinas e Equipamentos para Construção sem
operador, Exceto Andaimes - 77322/02 - Aluguel de Andaimes - 77195/99 - Locação de Meios de
transportes não especificados Anteriormente sem condutor (Ônibus, Motocicletas, Trailers ,
Caminhões, reboque, sem reboque, trator de Esteira, reto escavadeira e maquina niveladora).
38114/00 ~ Coleta de resíduos não perigosos.

Ciausula 3^

alteração nesse contrato.

Cláusula 4^ “ Fica eleito o foro da comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

- Obras de Fundações, - 43991/Q5 - Perfuração e
Serviços de Engenharia

Serviços de Transportes de Passageiros

7711000- Locação de
Locação de

Permanecem em vigor todas as demais clausulas que não foram instrumentos de

■  K

E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente instrumento em 04 (Quatro) yíôs
forma e teor.

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 14 de Setembro da2009. f'

/

.  lí
1/

/

ÍÁAf'Ip 1.

MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA RA

\

IMÍJNDO NONAT/0 DA SILVA SOUSA

COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
'ERTíPIQO O RtGISTRO EM2<J/09/2O)9
:OBONUMFRO 200905016'.'6
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 02 EMPRESA R '1 DA S SOUSA & CIA LTDA

MARIA SILVANA DE CASl RO UANTA. brasileira, n tural de Pedreiras, Estado do
28/07,19^2, solteira, comcrGi; nte, portadora do CPF n”

1
Maranhão, nascida em
659.917.883-91 e da carteira de identidade n°. 991893'’8-0 SEJUSP-MA,emitida em
09/10/1998, residente e domiciliada na Rua 15 de Março 02 , Bairro Area Avançada,

Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão Cep 65 305.000.em

2 _ RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA, brasileir i, maior, solteiro, nascido em
27/04/1975, na cidade de Barra do Corda, Estado do Ma anhão, comerciante, portador
do CPF de n°. 738.849.603-34, e RG de n°. 9934909) 0 SEJUSP-MA, emihda
14/10/1998, residente e domiciliado na Rua 15 de Março f 02, Bairro Área Avançada,
nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Mara ihão, CEP:65.805-000, unicos

sócios componentes da sociedade iimitada que gira la cidade de Fortaleza dos
Nogueiras - Ma, o nome empresarial da empresa é: RJ DA S SOUSA & CIA LTDA_
Com sede na rua 15 de Março n° 04 A, Bairro área Avanç da, nesta cidade de Fortaleza

dos Nogueiras Ma, CEP 65,805.000, Com contrato soc íl devidamente registrado na
junta comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), sob n 21200656683, em sess^de
17/11/2008, e devidamente cadastrada no CNPJ (MF), sc o o numero 10.513|gfW^
30 resolvem de comum acordo alterar 0 referido contrato ocial. A p.^' _

Cláusula V - O Objeto Social passa a Ser:

orr-

41204/00 - Construção de Edifícios.
38114/00 ~ Coieta de resíduos não-perigosos.
42111/01, Construção de Rodovias e Ferrovias.
42138/00, Obras de Urbanização - Ruas, Praças e caiçad is.
42227/01, Construção de Redes de abastecimento d- agua, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação.
42227/02 - Obras de irrigação.
43193/00 - Serviços de Preparação do Terreno Não Especificados Anteriormente
(drenagem de solo destinado à construção, Demarcaçã ■ dos locais para construção,
rebaixamento de lençóis freáticos.)
42995/01 - Construção de instalações esportivas e recrea ivas.
43134/00 - Obras de Terrapíenagem.
49248/00 ~ Transporte Escolar.
49230/02 - Serviço de Transporte de Passageiros - .ocação de Automóveis com
Motorista.

42120/00 - Construção de Obras-de-arte Especiais, (C instrução e recuperação de
Pontes, Túneis, Viadutos, Elevados, Passarelas, Recompc sição de Obras de Arte ele )
42928/02 - Obras de Montagem Industrial.
43215/00 ~ Instalação e manutenção elétrica,
43916/00 - Obras de Fundações.
43991/05 - Pertoção e Construção de Poços de Água.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 02 EMPRESA R K DA S SOUSA  & CIA LTDA.

77110/00 - Locação de Auíomóvois sem Condutor.
Aluguel de Maquinas o Equipameníos pare^ Construção sem operador77322/01

Exceto Andaimes.

77322/02 - Aluguel de Andaimes.
77195/99 - Locação de Outros Meios de transporte não especificados Anteriormente
sem condutor (Ônibus, Motocicletas, Trailers, Trator de Pneus, Caminhões, Bascuianu
Pá Mecânica, Moto Niveladora, Rolo Compressor. Placa Vibra - Dora, reboque sen
reboque, trator de Esteira, reto escavadeira e maquina niveiadora).

Permanecem em vigor todas as demais dausuias que não íorantCiausLila 2^

instrumentos de alteração nesse contrato.

Cláusula 3' - Fica eleito o foro da comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja,

E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente instrumento em 03 (Très;
vias de igual forma e teor.

i

Fortaleza dos Nogueiras (MAí 25 de Junho cie 2012 /

/’
/

//
/.'■/ í’j.

//mm.
MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA ( R^ÍMUNDO NONATO^^DA SILVA SOU^^

n\  ; A

Co

JUNTA COMERCIAL 00 ISTAOO 00 MARAHHAO ^ímCEfêU
/]

CERTIFICp O REGISTRO EMiaO7/20'2
SOB O NÚMERO: 20120435454
Protocolo- 12/043545-4
Empfeso:2i 2 0005668 3
R N OA S SOUSA a CIA LTDA

1 - ‘ r.;
.’ V Í--

«
t;

r N® AE 031.574r
VL-V iyh

AnVoNIO PE PAOUÃ sÓaRK.'í fCRRCIRA
SECRETÁRIO GPRAl PU xteorl/-,^nnií It ííaSri/® ■"



Página 1 de 4
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SOCIEDADE R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP ”

1 - MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA. brasileira, natural de Pedreiras, Estado do Maranhão, nascida em
28/07/1972, solteira, comerciante, portadora do CPF n°. 659.917.883-91 e da carteira de identidade n°. 99189398-0
SEJUSP-MA,emitida em 09/10/1998, residente e domiciliada na Rua 15 de Março r\° 02 , Bairro Área Avançada, em
Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão CEP 65.805.000.

2 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 27/04/1975, na cidade de
Barra do Corda, Estado do Maranhão, comerciante, portador do CPF de n®. 738.849.603-34, e RG de n°.
99349098-0 SEJUSP-MA, emitida em 14/10/1998, residente e domiciliado na Rua 15 de Março n°. 02, Bairro Área
Avançada, nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP:65.805-000, únicos sócios
componentes da sociedade limitada que gira na cidade de Fortaleza dos Nogueiras - Ma, o nome empresarial da
empresa é: R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP . Com sede na rua 15 de Março n“ 04 A, Bairro Área Avançada,
nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras, CEP 65.805.000, Estado do Maranhão, Com contrato social devidamente
registrado na junta comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), sob n° 21200656683, em sessão de 17/,t|^gg8.
e devidamente cadastrada no CNPJ (MF), sob o numero 10.513.669/0001-30, resolvem de comum acordo âlter^ fò
consolidar o referido contrato social.

Clausula Primeira - Da Retirada da Sócia:

1ARIA SILVANA DE CASTRO DANTA: retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suSS"
quotas no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), divididas em 60.000 (Sessenta Mil) quotas de valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, para o sócio RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA, brasileiro, maior,
solteiro, nascido em 27/04/1975, na cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, comerciante, portador do
CPF de n®. 738.849.603-34, e RG de n®. 99349098-0 SEJUSP-MA, emitida em 14/10/1998, residente e
domiciliado na Rua 15 de Março n®. 02. Bairro Área Avançada, nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado
do Maranhão, Dando ao sócio integrante da sociedade, plena, geral e irrevogável quitação dos haveres e
direitos na sociedade correspondentes á parte ora transacionada,  Totalmente integralizado em moeda corrente
do pais, nesta ato, assim distribuído:

VALOR EM R$SOCIO QUOTAS
RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA R$ 150.000,00150.000
TOTAL R$ 150.000,00150.000

Clausula Segunda - Da Alteração do Capital Social:

O Capital social da empresa que era R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), passa a ser de R$
250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais), totalmente integralizada em moeda corrente do Pais.

.cláusula Terceira - O acervo desta Sociedade, ora Alterada, é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil
Reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora alterada.

A vista da modificação ora ajustadas consolida-se  o contrato social com a seguinte redação:

Clausula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial de R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP. Com
sede na rua 15 de Março n° 04 A, Bairro área Avançada, nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras Ma, CEP
65.805.000, Estado do Maranhão.

Clausula Segunda - O Capital Social é de R$ 250.000,00 Duzentos e Cinqüenta Mil Reais), divido em
250.000(Duzentos e cinqüenta Mil) quotas de valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizadas
em moeda corrente do Pais.

Clausula Terceira - O Porte da Empresa passa é:

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o enquadramento, da empresa como de pequeno porte,
onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado, no inciso II do art. 3° da lei complementar
n® 123 de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do artigo 3® da mencionada lei. Em atendimento ao disposto da lei complementar numero
123/2006, a empresa vai utilizar em seu nome empresarial a expressão EPP.
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duração éClausula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 17/11/2008 e seu prazo de
indeterminado.

Clausula Quinta - O Objeto é:

41204/00 - Construção de Edifícios.
38114/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.
42111/01, Construção de Rodovias e Ferrovias.
42138/00, Obras de Urbanização - Ruas, Praças e calçadas.
42227/01, Construção de Redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação.
42227/02 - Obras de Irrigação.
43193/00 - Serviços de Preparação do Terreno Não Especificados Anteriormente (drenagem de solo
destinado à construção, Demarcação dos locais para construção, rebaixamento de lençóis freáticos.)
42995/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas.
43134/00 - Obras de Terraplenagem.
49248/00 - Transporte Escolar.
49230/02 - Serviço de Transporte de Passageiros - Locação de Automóveis com Motorista.

^2120/00 - Construção de Obras-de-arte Especiais, (Construção e recuperação de Pontes, Túneis,
iadutos, Elevados, Passarelas, Recomposição de Obras de Arte etc.).

42928/02 - Obras de Montagem Industrial.
43215/00 - Instalação e manutenção elétrica.
43916/00 - Obras de Fundações.
43991/05 - Perfuração e Construção de Poços de Água.
77110/00 - Locação de Automóveis sem Condutor.
77322/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem operador. Exceto Andaimes.
77322/02 - Aluguel de Andaimes.
77195/99 - Locação de Outros Meios de transporte não especificados Anteriormente, sem condutor
(Ônibus, Motocicletas, Trallers, Trator de Pneus, Caminhões, Basculantes, Pá Mecânica, Moto
Niveladora, Rolo Compressor, Placa Vibra - Dora, reboque, semi-reboque, trator de Esteira, reto
escavadeira e maquina niveladora).

Clausula Sexta - O prazo de duração da sociedade  é por tempo indeterminado.

Clausula Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para
sua aquisição se postar a venda, formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

Clausula Oitava - A Responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas o sócio responde
joiidariamente pela integralização do capital social.

Clausula Nona - A Sociedade é Administrada Por:

A Sociedade será administrada pelo administrador sócio; RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA, brasileiro,
maior, solteiro, nascido em 27/04/1975, na cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão, comerciante,
portador do CPF de n°. 738.849.603-34, e RG de n°. 99349098-0 SEJUSP-MA, emitida em 14/10/1998,
residente e domiciliado na Rua 15 de Março n°. 02, Bairro Área Avançada, nesta cidade de Fortaleza dos
Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP:65.805-000.

Clausula Décima - Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestara contas
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas.

Clausula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão adminiírador (es), quando for o caso.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos as sócios.
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Cláusula Décima Terceira — O Sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta — Falecendo ou interditado  o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especiaimente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação ao seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Quinta - O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em)
sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos; ou por crime
faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1“, CC/2002)

Cláusulas Décima Sexta - Fica eleito o foro de Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício e o
^cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em 01 Via.

Fortaleza dos Nogueiras (Ma), 01 de Dezembro de 2021.

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
Sócio Adm

MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA
Socío Retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R N DA S SOUSA  & CIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA65991788391

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA73884960334

O

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2021 13:15 SOB N° 20211450655.

PROTOCOLO: 211450855 DE 06/12/2021.

CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO: 12108892580. CNPJ DA SEDE: 10513669000130.

NIRE: 21200656683. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/12/2021.

R N DA S SOUSA â CIA LTDA EPPJUCEMA

RICARDO DIKIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de -sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SFCRETARIA NACIONAL DE TRANSITO ■ SENATRAN

goubr

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

SECRETARIA NACIONAL OE IKANSITO

CARTHIRA NACIONAL DE HABiLITAÇÁO/DRIVERUCENSE/PERMISODECONDÜCCIÓN

RAIMUNDO NONATO DA SI LVA SOUSA[
i>itAMiir«cAo

12/0^010 j)[
● I DATA, tOC^ I

27/04/1975. AXIXA. MA

●«j

09/08/2024
a VAJ9«M

06VD8/2004e
● «t «foc wrntw/ (wsMMt/^
49)490980 SCiSP MAX

M 00
I ^
S ^

cr»

-*ÍCK '
7)8.84 9 s 603-34 044?88«42i0□G» 1

● Mltf IOf«HXiAM ●

HKA5ll.CmO(AJ

n -PUACAO    —- -
I RANCISCt t »A CONCIICAO SIMISALO

“  fO
I  00I

LUZIA OA SILVA SOUSA

} uvMaJua. DO

K£

m.UAUJL'DV11

M ai

ISs. ciQsxitn<ii*

Of

i.pp o4*oa;;o
u

● UCKÍIIMMU Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

ÍNI

CO
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wvwv.serpro,gov.br/assinador-digital.

M itfUHidOo\ C^MiTlM^TOm
0fÍM>8Ml//4ro -UVAl

*«
L£)
n

MARANHÃOCO SERPRO /SENATRANCNl

tKJ» «● ÍWv90AM'mT < ftwKl, U4M M ' 4ft «t eiwtt»«19U»« OM I tacfu M P>H4^ ● 44
’ M-Md* ' ei^riavi DjM COAniAW'/ «va» Hmu AfC > Wt»M«d«'Q««»b tiMSfirrUlífimf Ciw«.n«M tMVM<AwlfKB>l> /

»KVn*i<*(««IMnWoMn P4MéÈa « m ● S. Nd«i«rv M 4^ itm I  /NwM>e CgMftir.
CA»t«riÉMWci>rt(li Catim*» 4* h<íjCr«^ / U*«T «BBnM <U« f r«u|An4 <v #ma«vk cV rmtu<.MM,<w«u4v.'»(MWMuar,7»w'WuKUi.

17. í«piM»t£rA / 0»v^rM<É'64wiVMf«n« < '!●««*

I<BRA049188642<307<<<<<<<<<<<<

7504275H3408087BRA<<<<<<<<<<<8

RAIMUNDO<<NONAT<DA<SILVA<SOUSA



about:blank13/11/2025.08:28

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DEABERTURA

17/11/2008
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.513.669/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

R N DA S SOUSA & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUTORA KOMARQUE

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 ● Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.92-8-02 ● Obras de montagem industrial
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

^

Z)
S
V

0^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 15 DE MARCO
NÚMERO COMPLEMENTO

04 ; A;

MUNICÍPIO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
CEP UFBAIRRO/DISTRITO

AREA AVACADA65.805-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3531-1079

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/11/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/11/2025 às 08:27:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about;blank 1/1



USUÁRIO: 73884960334

DATA: 15/08/2025

HORA: 14:51

íilAkAHtíiO

Secretaria oa Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇÁO; 06/12/2021INSC. ESTADUAL: 12.309.707-0

RAZAo SOCIAL: R N DA S SOUSA & CIA LTDA

SERASA: SimSITUAÇÁO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇAO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 10.513.669/0001-30

RAZAO SOCIAL: R N DA S SOUSA S CIA LTDA

NIRE: 21200656683

INÍCIO DE ATIVIDADES: 04/12/2008

AGÊNCIA REGIONAL: 06 - AGÊNCIA DE BALSAS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA08RIG. NFE: ~

CORREIO ELETRÔNICO: eas@hotmail.com

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 250.000,00

UFRE: 51 - UFRE/BALSAS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATAOBRIG. EFD:

ÁREA UTILIZADA:

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 00000-000

ENDEREÇO RUA 15 DE MARCO

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 04

BAIRRO: AREAAVACADA

ESTADO: MACIDADE: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

TELEFONE: {99)3531-1079

CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO RUA 15 DE MARAO

COMPLEMENTO: A

PONTO DE REFERENC,: -

NÚMERO: 04

BAIRRO: AREAAVANÃADA

ESTADO: MACIDADE: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

TELEFONE: (99)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS1 4120400

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS2 4211101

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS3 4212000

OBRAS DE URBANIZAÇÃO ■ RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4 4213800

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,5 4222701

OBRAS DE IRRIGAÇÃO6 4222702

7 4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS8 4299501

9 7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE10 4319300

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA11 4321500

OBRAS DE FUNDAÇÕES12 4391600

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA13 4399105

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA14 4923002

15 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR16 7711000

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

17 7719599

18 7732201

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS19 3811400

20 4313400 OBfRAS DE TERRAPLENAGEM

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÁO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃOCNN/CPF

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA 3 - CONTADOR

73884960334 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA 205-ADMINISTRADOR

Página 1 de 2



USUÁRIO: 73884960334

DATA: 15/08/2025

HORA: 14:51

HtAkAHUÂO

Secretaria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPP

101 -SÔCIO73884960334 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA

AÇÕES JUDICIAIS

I  DATA REVOGAÇÃO |D0C. CONCESSÃo"DATA INCLUSÃO EFEITOTIPO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INiCIO DATA FIMTIPO

AtivoICMS 01/01/2013

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃODATAINiCIOTIPO DATA FIM

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ■^DRo^O

N® Certidão: 333968/25 Data da 31/10/2025 09:34:38

Inscrição Estadual: 123097070

Razão Social: R N DA S SOUSA & CIA LTDA

CPF/CN PJ: 10513669000130

Endereço:
Telefone:

RUA 15 DE MARCO, 04 CEP: 00000000 - AREA AVACADA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS(99)35311079 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
c''^ébito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2025 08:29:44



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 106402/25 Data da 13/11/2025 08:29:56

CPF/CNPJ: 10513669000130Inscrição Estadual: 123097070

Razão Social: R N DA S SOUSA & CIA LTDA

RUA 15 DE MARCO, 04 CEP: 00000000 - AREA AVACADA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS(99)35311079

Endereço:

Talefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2025 08:29:56



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
AVENIDA JOSE SARNEY, N» 359 - CENTRO

CNPJ:060e039400011l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

interessada R N DA V^UsT “cw rFRÍnrf NOGUEIRAS, a requerimento da pessoa______ . . .. . cAJUoA & CIA LTDA. CERTIFICA. parB os fins que se fizerem necessárín<? míp a

presentJ data ''eferenciada não registra débitos com os cotres públicos municipais Ité a
presente data. ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos tributárincí nn
nâo, conswuidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prato

O/V fMh p. m <s>

0̂ m
ii z

<^yA

Cadastro;

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Ender©^;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

00.00.t39
Inscrição Municipal: 30.01.252

RN DAS SOUSA & CIA LTDA

CONSTRUTORA KOMARQÜE

RUA RUA 15 DE MARÇO, 04

AREA AVANÇADA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Datada Abertura: 0

(btoS "»<H»rtgosos, Construção de rodovias e
ferrovias, Obras de urbamzaçao - ruas, praças e calçadas, Serviços de Dreoaracâo do
terreno nao especificados anterlormenlo, Obras de terraplenagem. Transporte Istoit

CPF/CHPJ: 10513669000130

Cornplem:

CEP: 65805000

Data de Encerramento: 0

— Atividadeís) CNAE

Construção de edifícios

Coleta de resíduos nâo-pcrigosos

Construção de rodovias e ferrovias

Obras de urtianízaçâo - mas. praças e calçadas

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormenie
Obras de terraplenagem

Transporteescolar

Instalação e manutenção elétrica

Perfuração e construção de poços de água

Locação de automóveis sem cwidutor

Emissão; 26/09/2025 09:56:47

Número/Controie da Certidão;

Validade;

DFCFA0C52AF^2FS

25/12/2025 Usuário: KAIQUE

dos SúfiíosMíirifi/io
Coofd. Financeiro e Arrecadação
Decre|p:

'^i'yvÚA

SANTOS MARINHO

COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
Responsável

rKAIQUE



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
AVENIDA JOSE SARNEY, N» 3S9 ■ CENTRO

CNPJ;06080394000t11

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

interessada R N DA S Lto? NOGUEIRAS, a requerimento da pessoa1  ̂ ouu£>A & CIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessáno*; nup a
pessoa jundica/física a seguir referenciada nâo registra débitos de DÍVIDA ATIVA com os cofres niihlirns

tributários ou nâo, constituídos antenormente a esta 
data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro;

Contribuinte;

Nome Fantasia.

Endere^;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

00.00.139

R N DA S SOUSA & QA LTDA

CONSTRUTORA KOMARQÜE

RUA RUA 15 DE MARÇO, 04

AREA AVANÇADA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura: 0

não-perigosos, Construção de rodovias e
terrovias, Obras de urbanizaçao - ruas, praças e calçadas, Serviços da preparação do
terreno nao ospeciticados anteriormente, Obras de t^apienagem. Tran»SacoÍar,

Inscrição Municipal: 30.01.252

CPF-CNPJ: 10513669000130

Compiom:

CEP: 65805000

 Ativídade<s) CNAE

Construção d© edifícios

Coleta de resíduos náo-perigosos

Construção de rodovias e ferrowas

Obras de urbanização - mas. praças e calçadas

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

Obras de íerraptônagem

Tranj^fíe escolar

Instalação e manulençâo elétrica

Perfuração e construção de poços de água

Locação de automóveis sem condutor

Emissão; 26/0S/2025 09:57:20

Número/Controle da Certidão:

Validade;

200C876F9C7ACA2A

25^ 2/2025 Usuário: KAIQÜE

KamüeèsòúfiíDsManni^ic)
CoofQ. FinafiCeífoeArfecâdaçâo
Decráto; N°Qj7/20S5

iújIUX^:T|-UAt
KAIOU&ÒOSSAfíTOS MARINHO
COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
Responsável



i  MINISTÉRIO DA FAZENDA
J  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R N DA S SOUSA & CIA LTDA
CNPJ: 10.513.669/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 11:25:03 do dia 19/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2026.

Código de controle da certidão: 2B0C.6933.25F0.5808
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



13/11/2025,08:28 Consulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.513.669/0001-30

R N DA S SOUSA & CIA LTDA

RUA 15 DE MARCO 04 : A; / AREA AVACADA / FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS / MA / 65805-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/ll/2025 a 12/12/2025

Certificação Número: 2025111301271543525316

Informação obtida em 13/11/2025 08:28:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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P0D2R JUDICIÁRIO
JUSTIíJA DO TRARA . H

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R N DA S SOUSA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.513.669/0001-30

Certidão n°: 69439408/2025

Expedição: 13/11/2025, às 08:27:23

Validade: 12/05/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n

inadimplente no Banco
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão são de

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

R N DA S SOUSA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

10.513.669/0001-30, NÃO CONSTA como

Nacional de Devedores Trabalhistas.

12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

responsabilidade dos

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

',1 ;>



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 02/10/2025

Data de validade: 02/12/2025

N° da certidão: 12503445810

Código de Validação: e284670698

NOME: R N DA S SOUSA E CIA LTDA - EPP

CNPJ: 10.513.669/0001-30

Ds dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

'“h) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 16 Folha: 1

Contém este livro 34 folhas numeradas do No. 1 ao 34 emitidas através de processamento eletrônico de dados, q
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

rvira

Nome da Empresa :  R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

Ramo :  Construção de edifícios

Er^^eço :  Rua 15 DE MARCO, 4

Complemento A

Bairro AREA AVANÇADA

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  10.513.669/0001-30

Inscrição Estadual 123097070

Registro na junta :  21200656683 Data registro: 17/11/2008

Inscrição Municipal :  3000200

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01/01/2024

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34



Página 1 de 4
Número livro; 0016Empresa:

C.N.P.J.:

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

10.513.669/0001-30

Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data; 17/11/2008

Endereço:
Período:

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

**● ATIVO *** 1.005.702,690
986.839,060
542.602,510
440.399,810
440.399,810

440.399,810

ATIVO CIRCULANTE
OISPONIBILIOADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE
CAIXA GERAL

CAIXA

102.166,170
102.166,170

102.166,170

BANCOS
CONTAS CORRENTES

BANCO 00 BRASIL

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
APLICAÇÕES FINANCEIRAS

BB RENDA FIXA 500

36,530
36,530
36,530

441.354,590
441.354,590
441.354,590

352.482,610
1.351,700

30.208,590
57.311,690

CUENTES
CLIENTES NACIONAIS

OUPLICATAS A RECEBER
CLIENTES DIVERSOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
PREFEITURA DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

CRÉDITOS
CRÉDITOS COM TERCEIROS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
IRPJ A RECUPERAR

332,240
332,240
332,240
332,240

ESTOQUES
ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS
MERCADORIAS PARA REVENDA

804,640
804,640
804,640
804,640

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE
DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS
PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR
ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR

1.745,080
1.745,080
1.745,080

612,570
1.132,510

ATTVO NÃO CIRCULANTE
IMOBIUZADO

BENS EM OPERAÇÃO
BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

18.863,630
18.863,630
18.863,630
18.863,630

6,620,430
12.243,200

*** PASSIVO ***
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS
FORNECEDORES DIVERSOS

1.005.702,69C
148.517,35C
148.517,35C

377,60C
377,60C

377,60C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
OBRIGAÇÕES FISCAIS

IRRFA RECOLHER
SIMPLES A RECOLHER
SIMPLES PARCELAMENTO

148.139,75C
148.139,75C

147,53C
72.893,82C
75.098,40C

PASSIVO NAO CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO

58.411,44C
58.411,44C

Continua



Página 2 de 4
Número livro; 0016Empresa:

C.N.PJ.:
R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

10.513.669/0001-30
Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data: 17/11/2008
Endereço:
Período:

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000
01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

58.411,44C

58.411,44C

23.293,47C

35.117,97C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL - RELP

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

798.773,90C

250.000,OOC

250.000,0OC

250.000,OOC

250.000,000

548.773,900

548.773,900

908.366,740

908.366,74C

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

359.592,840

359.592,84D
(-) PRE3UIZOS ACUMUUDOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 1.005.702,69 (um milhão e cinco mil setecentos e dois reais e sessenta e
nove centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 738.849.603-34
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0016Empresa: R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

C.N.P.J.: 10.513.669/0001-30
Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data: 17/11/2008

Endereço: Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024

Número livro:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

RECEITA DE SERVIÇOS A VISTA 381.597,51 381.597,51

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA (7.879, 63)(7.879,63)

RECEITA LÍQUIDA 373.717,88

LUCRO BRUTO 373.717,88

DESPESAS OPERACIONAIS (574.411,10)

DE. j:SAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (574.411,10)(574.411,10)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (2.235,13) (2.235,13)

RESULTADO OPERACIONAL (202.928,35)

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (202.928,35)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (202.928,35)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

RAIANDO
SO'^

' NONATO DA SILVA SOUSA
ADMINISTRADOR

CPfc. 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
ÇPF: 264.657.873-34
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R N DA S SOUSA  & CIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

73884960334 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2025 11:30 SOB N“ 20250521326.

PROTOCOLO: 250521326 DE 25/04/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12506913364. CNPJ DA SEDE: 10513669000130.

NIRE: 21200656683. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/04/2025.

R N DA S SOUSA £ CIA LTDA EPPJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Número livro: 0016Empresa:

C.N.P.J.:

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

10.513.669/0001-30

Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data: 17/11/2008

Endereço:
Período:

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

1.005.702,690

986.839,060

542.602,510

440.399,810

440.399,810

440.399,810

*** ATIVO***

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIOAOES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

102.166,170

102.166,170

102.166,170

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BANCO DO BRASIL

36,530

36,530

36,530

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

BB RENDA FIXA 500

441.354,590

441.354,590

441.354,590

352.482,610

1.351,700

30.208,590

57.311,690

CUENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

PREFEITURA DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

CRÉDITOS

CRÉDITOS COM TERCEIROS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
IRPJ A RECUPERAR

332,240

332,240

332,240

332,240

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

804,640

804,640

804,640

804,640

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR

1.745,080

1.745,080

1.745,080

612,570

1.132,510

ATIVO NÃO CIRCUUNTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

18.863,630

18.863,630

18.863,630

18.863,630

6.620,430

12.243,200

PASSIVO ***

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

1.005.702,69C

148.517,35C

148.517,35C

377,60C

377,60C

377,60C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IRRFA RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

SIMPLES PARCELAMENTO

148.139,75C

148.139,75C

147,53C

72.893,82C

75.098,40C

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO

58.411,44C

58.411,44C

Continua
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Número livro: 0016Empresa: R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data: 17/11/2008

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2024

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 a 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

58.411,44C

58.411,44C

23.293,47C

35.117,97C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS
PARCELAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL - RELP

798.773,90C

250.000,OOC

250.000,OOC

250.000,OOC

250.000,OOC

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

548.773,90C

S48.773,90C

908.366,74C

908.366,74C

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

359.592,840

359.592,84D

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 1.005.702,69 (um milhão e cinco mil setecentos e dois reais e sessenta e

nove centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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0016Número livro:Empresa:

C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data: 17/11/2008

Endereço:

EPPR N DA S SOUSA & CIA LTDA

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 31/12/2024Periodo:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

RECEITA BRUTA

RECEITA DE SERVIÇOS A VISTA 381.597,51381.597,51

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA (7.879,63) (7.879, 63)

RECEITA LÍQUIDA 373.717,88

LUCRO BRUTO 373.717,88

DESPESAS OPERACIONAIS (574.411,10)

DL-.ESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (574.411,10) (574.411,10)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (2.235, 13)(2.235,13)

RESULTADO OPERACIONAL (202.928,35)

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (202.928,35)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (202.928,35)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

RAIMUNDO
Sc^-

NONATO DA SILVA SOUSA
ADMINISTRADOR

CPi. 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Empresa:
CNPJ:

R N DA S SOUSA 6 CIA LTDA

10.S13.669/0001-30

Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data: 17/11/2008

ENDEREÇO: RUA 15 DE MARCO, A, 04, AREA AVANÇADA, Fortaleza dos Nogueiras-MA, CEP: 65.805-000
Telefone: (99) 35311079

EPP
Número livr 0016o:

Nota 1 - Contexto Operacional
R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP Empresário Individual registrado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, NIRE: 21200656683 personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas
próprios, prazo de duração indeterminado, tem se de e foro na cidade d Efortaleza DOS NOGUEIRAS-MA,
jurisdição em todo território estadual. Constitui objeto social as seguintes:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nào-perigosos

CÓDIGO E DESCRIí;AO das atividades ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros-locaçào de automóveis com motorista
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

Mota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
R N DA S SOUSA & CIA LTDA

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou,

na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As
demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n® "016" da R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP.

EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seusatos e fatos

Nota 3

3.1 - Disponibilidades
a)Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N® 1.296/10 ( NBC-TG03)-
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFCN®1.376/11(NBCTG26)
- Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda
em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesm.as
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90(noventa)dias e que
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b)Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores
originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Práticas Contábeis

Nota 4 - Patrimônio Liquido
- Divisão do Capital Social

Capital SocialrO capital Social integralizado em RS250.000,00 divido em 25C.000 quotas, pelo
controlador em moeda corrente.
- Resultado do Exercício

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na
empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, A diferença entre o valor dos ativos e

dos passivos representa o Patrimônio Líquido, que  é o valor contábil devido pela pessoa jurídica ao
s  sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. O lucro do exercício de 2024 será
incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.

Nota 5 - Eventos subsequentes
TRIBUTA(;ÃO

R N DA S SOUSA £ CIA LTDA - EPP. Empresa optante pelo sistema/critério do Simples Nacional, regime
tributário compartilhado de arrecadação, cobrança  e fiscalização de tributos, aplicável as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de
2006. Prevê o pagamento de vários impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle
muito mais fácil e rápido. 0 imposto é pago à Receita Federal a partir de uma alíquota única,
calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os seguintes
tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS,
destinada à Previdência Social a cargo da pessoa

ISS e a Contribuição para a Seguridade Social
jurídica (CPP); recolhimento dos tributos

abrangidos mediante documento único de arrecadação - DARF disponibilização Às EMPRESAS de sistema
eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.
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Empresa:
CNPJ:
Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data: 17/11/2008
ENDEREÇO: RUA 15 DE MARCO, A, 04, AREA AVANÇADA, Fortaleza dos Nogueiras-MA, CEP: 65.805-000
Telefone: (99) 35311079

ERPR N DA S SOUSA & CIA LTDA
Número livr10.513.669/0001-30 0016o;

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP, foram aprovadas em 14 de Janeiro de
2025, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em convergência com
as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas

atualizações. Na Nota Explicativa n 2, a R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP cumpre o exigido no artigo
176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercido social, a diretoria fará
elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que de
verão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercido.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
R N DA S SOUSA & CIA LTDA

com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação
em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de
Contabilidade; Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a

origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem

modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação
tributária; Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

EPP É UMA EMPRESA, QUE: Possui certidão negativa ou certidão positiva

Fortaleza dos Nogueiras-.MA, 31 de Dezembro

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Número livro: 0016Empresa;

Inscrição:

Endereço:
Período:

Insc. Junta Comercial: 21200656683 Data: 17/11/2008

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 - 31/12/2024

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/ 2024

ResultadoValorCoeficiente Fórmula

4,86Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.005.702,69 + 0,00índice de Liquidez Geral

148.517,35 + 58.411,44Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

índice de Liquidez Corrente 6,64986.839,06Ativo Circulante

148.517,35Passivo Circulante

6,64índice de Liquidez Seca 986.839,06 - 804,64Ativo Circulante - Estoque

148.517,35Passivo Qrculante

3,65índice de Liquidez

Imediata

Disponível 542.602,51

148.517,35Passivo Circulante

índice de Solvência Geral Ativo 1.005.702,69

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 148.517,35 + 58.411,44

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOaO ADMINISTRADOR
CPF: 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Folha:Número: 16 34

Contém este livro 34 folhas numeradas do No. 1 ao 34 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que serviu
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da Empresa :  R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

:  Construção de edifíciosRamo

Er^"eço :  Rua 15 DE MARCO, 4

Complemento A

Bairro AREA AVANÇADA

Municipio FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  10.513.669/0001-30

Inscrição Estadual 123097070

Registro na junta :  21200656683 Data registro: 17/11/2008

Inscrição Municipal :  3000200

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31/12/2024

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R N DA S SOUSA  & CIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)>^SINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

26465787334 EDiLBERTO DE ARAÚJO SILVA

73884960334 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2025 09:43 SOB N* 20250520958.

PROTOCOLO: 250520958 DE 24/04/2025. NIRE: 21200656683.

R N DA S SOUSA & CIA LTDA EPP

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 25/04/2025

emoresafacil.ma.aov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMAfí :

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12506790194 em 25/04/2025,
protocolo 250520958. Para vaiidação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

21200656683

10513669000130

nícipio: Fortaleza dos Nogueiras

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

16

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assínante(s) CRC/OABNome

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA MA7670

73884960334 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2025 09:43 SOB N® 20250520958.

PROTOCOLO; 250520958 DE 24/04/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12506790194. MIRE; 21200656683.

R N DA S SOUSA £ CIA LTDA EPP

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 25/04/2025

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Folha: 1Número: 15

Contém este livro 33 folhas numeradas do No. 1 ao 33 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que servirá
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

o^Í<Ò

Nome da Empresa :  R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

:  Construção de edifíciosRamo

Er^’eço :  Rua 15 DE MARCO, 4

Complemento A

Bairro AREA AVANÇADA

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  10.513.669/0001-30

Inscrição Estadual 123097070

Registro na junta :  21200656683 Data registro: 17/11/2008

Inscrição Municipal :  3000200

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01/01/2023

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Número livro: 0015Empresa: R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

1.327.398,980

1.308.535,350

242.203,540

240.997,810

240.997,810

240.997,810

**» ATIVO ***

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

1.169,200

1.169,200

1.169,20D

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BANCO DO BRASIL

36,530

36,530

36,53D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

BB RENDA FIXA 500

1.063.449,850

1.063.449,850

1.063.449,850

722.805,390

1.351,700

117.498,720

118.733,950

103.060,090

CLIENTES

CUENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

PREFEITURA DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

FUNDEB

CRÉDITOS

CRÉDITOS COM TERCEIROS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
IRPJ A RECUPERAR

332,240

332,240

332,240

332,240

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

804,640

804,640

804,640

804,640

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR

1.745,080

1.745,080

1.745,080

612,570

1.132,510

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UHLIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

18.863,630

18.863,630

18.863,630

18.863,630

6.620,430

12.243,200

*** PASSIVO **●
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS
FORNECEDORES DIVERSOS

1.327.398,98C
267.285,290
267.285,29C
112.863,880
112.863,880

112.863,88C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
OBRIGAÇÕES FISCAIS

IRRF A RECOLHER
SIMPLES A RECOLHER
SIMPLES PARCELAMENTO

154.421,410
154.421,410

147,53C
76.574,19C
77.699,69C

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO

FORNECEDORES
FORNECEDORES NACIONAIS

86.408,060
86.408,060
27.996,620
27.996,620
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0015Número livro:Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

27.996,62CFORNECEDORES DIVERSOS

58.411,44C

58.411,44C

23.293,47C

35.117,97C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS
PARCELAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL - RELP

973.705,63C

250.000,00c

250.000,00C

250.000,00C

250.000,OOC

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

723.705,63C

723.705,63C

880.370,12C

880.370,12C

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

156.664,490

156.664,490

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

(●) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 1.327.398,98 (um milhão trezentos e vinte e sete mi! trezentos e noventa
e oito reais e noventa e oito centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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0015Número livro:R N DA S SOUSA & CIA LTDA

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023

EPP

31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:

Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

RECEITA DE SERVIÇOS A VISTA 1.435.181,761.435.181,76

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (68.226,17)(68.226,17)

RECEITA LÍQUIDA 1.366.955,59

1.366.955,59LUCRO BRUTO

(1,337.111,94)DESPESAS OPERACIONAIS

DB&ÇESAS ADMINISTRATIVAS

●SPESAS OPERACIONAIS (1.337.111,94)(1.337.111,94)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (1.847,03)(1.847,03)

RESULTADO OPERACIONAL 27.996,62

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 27.996, 62

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 27.996,62

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOCIO ADMINISTRADOR
C»^ 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC
CPF: 264.657.873-34

MA sob o No . 007670
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R N DA S SOUSA  & CIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

73884960334 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2024 08:45 SOB N° 20240655834.

PROTOCOLO: 240655834 DE 24/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407324030. CNPJ DA SEDE: 10513669000130.

NIRE: 21200656683. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/05/2024.

R M DA S SOUSA £ CIA LTDA EPPJUCEMA

CARLOS AMDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.en^resafacil.ma.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Número livro: 0015
Empresa:
C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

1.327.398,980

1.308.535,350

242.203,540

240.997,810

240.997,810

240.997,810

ATIVO ●●●

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIOADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

1.169,200

1.169,200

1.169,200

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BANCO 00 BRASIL

36,530

36,530

36,530

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
BB RENDA FIXA 500

1.063.449,850

1.063.449,850

1.063.449,850

722.805,390

1.351,700

117.498,720

118.733,950

103.060,090

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

PREFEITURA DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

FUNDEB

CREOnOS

CRÉDITOS COM TERCEIROS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
IRPJ A RECUPERAR

332,240

332,240

332,240

332,240

ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

804,640

804,640

804,640

804,640

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR

1.745,080

1.745,080

1.745,080

612,570

1.132,510

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

18.863,630

18.863,630

18.863,630

18.863,630

6.620,430

12.243,200

PASSIVO ***

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

1.327.398,98C

267.285,29C

267.285,29C

112.863,88C

112.863,88C

112.863,880

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IRRF A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

SIMPLES PARCELAMENTO

154.421,41C

154.421,41c

147,530

76.574,19C

77.699,69C

PASSIVO NÃO CIRCUUNTE

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

86.408,06C

86.408,06C

27.996,62C

27.996,62C



0015Número livro:Empresa: R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

27.996,62CFORNECEDORES DIVERSOS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES FISCAIS

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL - RELP

58.411,44C

58.411,44C

23.293.47C

35.117.97C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

973.705,63C

250.000,0OC

250.000,OOC

250.000,OOC

250.000.00C

723.705,63C

723.705,63C

880.370,12C

880.370.12C

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

156.664,490

156.664,490

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 1.327.398,98 (um milhão trezentos e vinte e sete mil trezentos e noventa

e oito reais e noventa e oito centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



0015Número livro:EPPEmpresa;

C.N.P.J.:

Endereço:

R N DA S SOUSA & CIA LTDA

10.513.669/0001-30

Rua 15 DE MARCO, 4, A, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 31/12/2023Periodo:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

RECEITA DE SERVIÇOS A VISTA 1.435.181,761.435.181,76

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (68.226,17)(68.226,17)

1.366.955,59RECEITA LIQUIDA

1.366.955,59LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS (1.337.111,94)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

JPESAS OPERACIONAIS (1.337.111,94) (1.337.111,94)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (1.847,03)(1.847,03)

RESULTADO OPERACIONAL 27.996,62

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 27.996, 62

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 27.996,62

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA
SOCIO ADMINISTRADOR

09*^ 738.849.603-34

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



30Folha:
Número livro:

Empresa:
CNPJ:

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP

10.513.669/0001-30 0015

Endereço: RUA 15 DE MARCO, Complemento: A, N.o; 04, Bairro: AREA AVANÇADA, Cidade: Fortaleza dos Nogueiras, Estado: MA, CEP: 65805000,
Telefone: (99) 35311079

Nota 1 - Contexto Operacional

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP Empresário Individual registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE:

21200656683 personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de duração indeterminado,

tem se de e foro na cidade de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, Jurisdição em todo território estadual. Constitui objeto

social as seguintes;

41.20-4-00 - Construção de edifícios;

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

42.13-8-00 - Obras de urbanização ruas, praças e calçadas;

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação;

42.22-7-02 - Obras de irrigação;

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas;

43.13-4-00 - Obras de terra plenagem;

49.24-8-00 - Transporte escolar;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros locação de automóveis com motorista;

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais;

42.92-8-02 - Obras de montagem industrial;

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

43.91-6-00 - Obras de fundações;

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes;

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por

meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao

respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a

prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições

legais e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n® "015" da R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC 1.296/10 ( NBC-TG03)-Demonstraçlo do Fluxo

de Caixa e Resolução do CFCN91.376/11(NBCTG26)

- Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de

disponibilidade imediata ou até 90(noventa) dias  e que estã o sujeitos a insignificante risco d emudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados,

acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

- Divisão do Capital Social

Capital Social: O capital Socia lintegralizado em R$ 250.000,00 divido em 250.000 quotas, pelo controlador em moeda
corrente.

- Resultado do Exercício

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio

Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica ao s sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. O

lucro do exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.


